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PREGÃO PRESENCIAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039/2019 
 

 
A PREGOEIRA da Prefeitura Municipal de Alto Caparaó, designada pela Portaria 
nº. 2.644/2019, comunica aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, autorizada 
nos autos do Processo, com a finalidade de selecionar a melhor proposta visando 
a aquisição do objeto abaixo descrito. A Sessão Pública para o Credenciamento 

das Empresas se dará no dia 05 de dezembro de 2019, às 09H, na sala de 

licitações desta Prefeitura, situada na Rua Luciano Breder, 15 - Liberdade, em Alto 
Caparaó/MG. A licitação obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e 
será regida pela Lei Federal nº. 10.520/2002, pelo Decreto nº. 315 de 23 de 
dezembro de 2005, pelos Decretos Municipais nº 409/2006 e 806/2015 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Complementar 123/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações. 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 DE DEZEMBRO DE 2019 

HORÁRIO: 09 H. 

LOCAL: SEDE DA PREFEITURA (sala de licitações) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 MESES 

 
 
I - DO OBJETO 
 
1.1 - O presente Processo Licitatório tem como objetivo o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E 
ESCOLAR PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
PREFEITURA DE ALTO CAPARAÓ, PARA O ANO DE 2020, conforme 
especificação constante no Anexo I, parte integrante deste edital. 
 
1.1.2. A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
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específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.2 - Constituem anexos deste instrumento convocatório dele fazendo parte 
integrante: 
 
1.2.1 - Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 - Anexo II - PREÇO MÉDIO DOS PRODUTOS/SERVIÇO; 
1.2.3 - Anexo III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, V DA LEI Nº. 
8.666/93 E ALTERAÇÕES; 
1.2.4 - Anexo IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
PARA HABILITAÇÃO; 
1.2.5 - Anexo V - CREDENCIAMENTO; 
1.2.6 - Anexo VI - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
1.2.7 - Anexo VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
1.2.8 - Anexo VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL. 
1.2.9 - Anexo IX - MINUTA CONTRATUAL. 
 
 
II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR 
 
2.1 - A participação nesta Licitação implica em aceitação integral e irrestrita dos 
termos deste Edital, dos regulamentos administrativos, das normas técnicas e 
principalmente, das exigências e penalidades contidas na Lei 10.520/2002, Lei 
8.666/93 e Lei 8.883/94. 
 
2.2. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus 
anexos. 
 
2.3. Não poderão participar desta licitação, as empresas que se enquadrarem em 
uma ou mais das seguintes situações: 
a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
b) estejam sob regime de Recuperação Judicial; 
 
2.3.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 
 
2.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por 
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meio de cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou 
ainda por cópia, desde que acompanhada do original para conferência e 
autenticação pelo Setor de Licitação ou pelo Pregoeiro ou a quem o mesmo 
designar da Equipe de Apoio. 
 
2.5 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das  propostas,  
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato  
convocatório do pregão. 
 
2.5.1 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas. 
 
2.5.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 

2.5.3 ï DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

2.5.3.1 ï Em atendimento ao que dispõe os art. 47 e ss da Lei Complementar 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, adotaremos os seguintes 
procedimentos: 

2.5.3.1.1 - Nas contratações públicas da administração Municipal será concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica; 

2.5.3.1.2 ï Os itens de contratação deste Edital cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente às microempresas e 
empresas de pequeno porte, exceto quando não houver um mínimo de 03 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas. 

2.5.3.2 - Não se aplica o disposto acima quando: 

2.5.3.2.1 - não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 
ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório; 
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2.5.3.2.2 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 
III - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. A Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora, 
especificada neste Edital, dando início ao credenciamento e identificação dos 
representantes dos proponentes; 
 
3.2. Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante 
legal do proponente participante, deverá apresentar-se ao Pregoeiro, quando 
convocado para credenciamento, devidamente munido dos seguintes documentos: 
 
a) Carteira de Identidade; 
b) Contrato Social e ultima alteração; 
c) Procuração/Credenciamento, conforme modelo; 
d) Declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação, conforme 
modelo; 
 
 
IV - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
4.1 - Os proponentes deverão apresentar a proposta em envelope devidamente 
lacrado, contendo os seguintes dizeres: 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ, MG 
RUA LUCIANO BREDER, 15 - LIBERDADE 
CEP 36.979-000 - ALTO CAPARAÓ - MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039/2019 
"PROPOSTA" 
 
4.1.1 - No envelope deverá constar também o nome e endereço do proponente. 
 
4.2 - A Empresa interessada em participar, deverá solicitar no Setor de Licitação o 
software para elaboração de sua proposta. A solicitação deverá ser feita no email: 
licitacaoprefeituraac@gmail.com e deverá ser acompanhada do Cartão CNPJ e do 
Contrato Social da Empresa.   
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4.2.1 - É obrigatória a formulação da proposta no software fornecido pelo Setor de 
Licitação, sob pena de desclassificação. A Empresa deverá apresentar a proposta 
impressa conforme modelo Anexo X, além de apresentá-la em pendrive, para que 
a Pregoeira, na sessão pública, realize a importação dos dados para o sistema, 
como forma de padronizar as propostas, agilizar os trabalhos e evitar eventuais 
erros. 
 
4.2.2 - Na proposta deverá constar claramente: 
 
a) Razão social da proponente, endereço, CNPJ, número da conta corrente, 
banco, telefone/fax e endereço eletrônico (e-mail); 
 
b) Descrição do objeto ofertado em conformidade com as características exigidas 
no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; e 
 
c) Valor unitário e valor total de cada item. 
 
d) Indicação de apenas UMA MARCA para cada item ofertado, quando houver; e 
 
e) Indicação do MODELO do objeto ofertado, caso haja. 
 
4.3 - A proposta terá validade pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. 
 
 
V - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
5.1 - Aberta a sessão os interessados entregarão, em envelopes separados, a  
documentação de habilitação e as propostas comerciais, as quais serão 
classificadas quanto ao preço; 

 
5.2 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado  propostas  em  valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente  à  de menor preço, ou, quando isso não for possível, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo  de  
três,  para  que seus autores  participem  dos  lances verbais,  quaisquer que 
sejam os preços oferecidos  nas  propostas escritas; 

 
5.3 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes; 
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5.4 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 
 
5.4.1 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção  do  
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 

 
5.6 - Como critério de desempate, será dada preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte; 
 
5.6.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
 
5.6.2 - Ocorrendo empate, conforme disposto acima, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão; 
 
5.7 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 
edital e que seu preço seja  compatível  com  os praticados  pelo mercado, esta  
poderá  ser aceita, devendo o pregoeiro negociar para que seja obtido preço 
melhor; 

 
5.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito; 

 
5.9 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que tiver ofertado o menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias; 

 
5.10 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor; 
 
5.11 - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de  
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classificação,  e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta  que  
atenda  ao edital, sendo o respectivo licitante habilitado declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame; 
 
5.12 - A Ata contendo o resultado do julgamento será anexada na data da sua 
lavratura, no quadro de avisos do saguão da Prefeitura Municipal de Alto Caparaó, 
passando a correr o prazo para interposição de recursos. 
 
VI - DA HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os proponentes, para fins de habilitação, deverão apresentar o envelope 
devidamente lacrado, contendo os seguintes dizeres: 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ, MG 
RUA LUCIANO BREDER, 15 - LIBERDADE 
CEP 36.979-000 - ALTO CAPARAÓ - MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039/2019 
ñDOCUMENTOSò 
 
6.1.1 - No envelope deverá constar também o nome e endereço do proponente. 
 
6.2 - Além do subscrito acima, no envelope deverá conter a palavra 
"DOCUMENTOS", devendo conter os documentos a seguir relacionados em 
cópias autenticadas ou acompanhadas dos respectivos originais: 
 

6.2.1 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, 
DEVIDAMENTE REGISTRADO, EM SE TRATANDO DE SOCIEDADES 
COMERCIAIS, E, NO CASO DE SOCIEDADES POR AÇÕES, ACOMPANHADO 
DE DOCUMENTOS DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES; 

 

6.2.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 
(CGC/CNPJ); 
 
6.2.3 - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES 
ESTADUAL OU MUNICIPAL, SE HOUVER, RELATIVO AO DOMICÍLIO OU SEDE 
DO LICITANTE, PERTINENTE AO SEU RAMO DE ATIVIDADE E COMPATÍVEL 
COM O OBJETO CONTRATUAL; 
 
6.2.4 - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL; 
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6.2.5 - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL; 
 
6.2.6 - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL DO 
DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE;  
 
6.2.7 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL 
(INSS); 
 
6.2.8 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO (FGTS); 
 
6.2.9 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 
JUSTIÇA DO TRABALHO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO 
NEGATIVA; 
 
6.2.10 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 
Nº 8.666/93 EMPREGADOR, conforme modelo em anexo; 
 

6.2.11 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo 
em anexo. 
 
6.2.12 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS. 
 

 
6.3 - O licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores desta Prefeitura poderá 
substituir os documentos exigidos no edital pelo Certificado de Registro Cadastral 
- CRC, desde que acompanhado das certidões que estiverem vencidas e dos 
documentos que dele não constem. 
 
6.4 - O licitante não cadastrado deverá apresentar toda a documentação de 
habilitação, exigida no edital, em original ou cópia autenticada. 
 
6.5 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se 
admitindo complementação posterior. 
 
6.6 - No caso das Micro e Pequenas Empresas, para comprovação da 
Regularidade Fiscal, deverão apresentar as certidões negativas mesmo que estas 
apresentem alguma restrição, situação em que será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis,  para regularização e apresentação das mesmas; 
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6.6.1 - a não regularização das mesmas no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.  
 
6.7 - A Ata contendo o resultado da habilitação será anexada na data da sua 
lavratura, no quadro de avisos do saguão da Prefeitura Municipal de Alto Caparaó, 
passando a correr o prazo para interposição de recursos. 
 
VII - DOS RECURSOS 
 
7.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 
7.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor; 

 
7.3 - O licitante poderá apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões no prazo de três 
dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 

 
7.4 - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

 
7.5 - Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) úteis. 

 
 
VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 - Os recursos financeiros utilizados serão os constantes das Dotações 
Orçamentárias previstas na Lei Orçamentária vigente no momento da 
aquisição/contratação. 
 
 
IX - DA ADJUDICAÇÃO 
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9.1.1. O objeto desta licitação será adjudicado pelo Pregoeiro. Quando houver 
interposição de recurso será adjudicado pelo Ordenador de Despesas da 
Prefeitura de Alto Caparaó. 
 
9.1.2. Adjudicado o objeto, o ordenador de despesas da Prefeitura de Alto 
Caparaó decidirá quanto à homologação, revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório. 
 
9.2 - Após a homologação da licitação, com o objetivo de formar cadastro reserva 
de fornecedores, no caso de exclusão do primeiro colocado, será incluído na 
respectiva ata o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classificação do 
certame. 
 
9.3 - A ordem de classificação no cadastro de reserva de fornecedores seguirá a 
ordem das últimas propostas apresentadas durante a fase competitiva. 
 
 
X - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 - A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita 
pelo Prefeito Municipal, após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e 
sua equipe de apoio e parecer jurídico. 
 
 
XI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 - Homologado o resultado desta licitação e respeitada a ordem de 
classificação a Prefeitura convocará a adjudicatária para que assine a Ata de 
Registro de Preços. 
 
11.2 - A convocação poderá ser realizada via e-mail com aviso de recebimento, 
encaminhada com o anexo da ata de registro de preços, para impressão, 
assinatura e devolução via postal. 
 
11.2.1 - O prazo para assinatura e postagem será de até 03 (três) dias úteis, a 
contar da data de confirmação do recebimento do e-mail. A recusa injustificada da 
adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, notificada nos prazos e 
condições estabelecidas neste Edital, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a à perda do direito à contratação sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis previstas neste Edital. 
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11.3 - Será de 12 (doze) meses o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
contados da data da sua publicação. 
 
11.4 - A detentora dos preços registrados fica obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade da Ata de Registro de Preços, ainda que o 
fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após o término de sua vigência. 
 
11.5 - A Detentora dos Preços Registrados terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
b) não retirar ou não aceitar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior ao 
praticado no mercado; e 
 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
 
11.6 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e 
"d" do subitem anterior, será formalizado por despacho expedido pelo Ordenador 
de Despesa, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.7 - As condições estabelecidas neste Edital  integrarão a subsequente Ata de 
Registro de Preços    a ser firmado pela Licitante vencedora, assim como toda a 
proposta vencedora. 
 
11.8 - A Empresa deverá manter as condições iniciais de habilitação durante toda 
a vigência da Ata, sob pena de rescisão. 
 
11.9 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços será realizada pelo Setor de 
Compras da Prefeitura de Alto Caparaó. 
 
  
             
XII - DO REAJUSTE DE PREÇO    
  
12.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados. 
 



 

 

 
         Rua Luciano Breder, 15 ς Liberdade ς Alto Caparaó/MG CEP.: 36979000 

Fone: (32) 3747.2507 / 2562 / 2580 
 

12.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o Tribunal convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
12.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 
 
12.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
12.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor mediante requerimento devidamente comprovado não puder cumprir o 
compromisso, a Prefeitura poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que 
a comunicação ocorra antes da Nota de Empenho ou instrumento equivalente. 
 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
12.6 - O requerimento de que trata o subitem 16.5 deste Edital deverá comprovar 
a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas pela 
Detentora dos Preços Registrados. 
 
12.7 - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transporte 
de mercadorias alusivas à época da proposta e do momento do pedido de revisão 
dos preços. 
 
12.8 - A Prefeitura, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá 
à revisão dos preços. 
 
12.9 - É vedado à Detentora dos Preços Registrados interromper o fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste 
caso sujeita às sanções previstas neste Edital. 
 
XIII - DO CONTRATO 
 
13.1 - Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço a empresa poderá 
ser convocada para assinar quantos contratos forem necessários para suprir a 
necessidade da Administração. 
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13.1.1 - Os quantitativos de cada contrato serão definidos conforme necessidade 
da Administração, devendo ser respeitados os limites máximos de itens e 
quantitativos registrados. 
 
13.2 - O Prazo para assinatura do Contrato, quando convocada, será de no 
máximo 05 (cinco) dias, de conformidade com o Art. 64 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. Convocada a adjudicatária para sua assinatura dentro do prazo 
estabelecido, o seu não comparecimento, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se, às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
13.3 - As condições estabelecidas neste Edital, integrarão o subsequente contrato  
a ser firmado pela Licitante vencedora, assim como toda a proposta vencedora. 
 
13.4 - A vigência dos contratos celebrados será definida pela Administração, 
devendo o prazo de vigência inicial estar dentro do período de vigência da Ata de 
Registro de Preços, podendo o prazo de vigência final ultrapassar a vigência da 
Ata. 
 
13.5 - A vigência dos contratos poderá ser prorrogada de acordo com a 
necessidade da Administração, não podendo ultrapassar o exercício financeiro. 
 
13.6 - O Contratado deverá manter as condições iniciais de habilitação durante 
toda a vigência do contrato, sob pena de rescisão. 
 
13.7 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo responsável 
pelo Setor de Compras. 
 
XIV - DAS SANÇÕES 
14.1 - Pela inexecução das condições estipuladas, a Contratada ficará sujeita às 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Alto Caparaó, e/ou declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com 
os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º8.666/93, sem prejuízo das   
responsabilidades Civil e    penal cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
14.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
 
14.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia,  até  o  30º     (trigésimo)        dia de 
atraso na entrega do objeto, sobre o valor estimado da contratação, por 
ocorrência; 
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14.2.2 - 10% (dez por cento) sobre  o  valor   estimado    da    contratação,    no 
caso da adjudicatária, injustificadamente,  desistir  da  execução    do    objeto    ou 
causar    a rescisão contratual. 
 
14.3 - O valor  das  multas  aplicadas,   após    regular    processo    administrativo, 
será descontado da Contratada dos pagamentos das faturas devidas pela  
Prefeitura,    ou ainda, quando for  o caso, deverá ser pago por  meio  de  guia  
própria,  da  Prefeitura Municipal  de Alto Caparaó, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da  data  da sua aplicação. 
 
 
XV - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
15.1 - O licitante vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente atualizado, conforme 
preceitua o Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  
 
 
XVI - DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
16.1 - A presente Licitação poderá ser revogada ou  anulada  em   qualquer    
fase, na conformidade do art. 49 e seus parágrafos, da  Lei  8.666/93  de  
21/06/1993  e   Lei n.º 8.886/94 de 08/06/1994. 
 
 
Data de Expedição: 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
SOPHIA REGINA VILAÇA EMERICK 
Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039/2019 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

As diversas secretarias e departamentos da Prefeitura de Alto Caparaó, 
escolas municipais, creche e postos de saúde utilizam durante o ano materiais de 
escritório diversos, como papel A4, caneta, lápis, caderno, borracha, pastas, 
arquivos e outros para suas atividades diárias. Dessa forma, justificada está a 
necessidade e a demanda dos produtos ora licitados. 
 
 
JUSTIFICATIVA PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO 

Nos termos do § 2º do artigo 1º do Decreto Federal nº 5.504/2005, 
apresenta-se justificativa em razão da não utilização do Pregão, na sua forma 
Eletrônica, no Município de Alto Caparaó, tendo esta Administração adotado a sua 
forma Presencial, nos termos regulamentados pelo Decreto Municipal nº. 
409/2006, como segue:  

O supramencionado Decreto Federal estabelece a obrigatoriedade da 
utilização da modalidade de licitação Pregão, preferencialmente na sua forma 
Eletrônica, não estabelecendo, contudo, sua obrigatoriedade, frise-se, mas, tão 
somente, a obrigatoriedade da modalidade Pregão. A forma eletrônica demanda a 
necessidade da utilização de uma plataforma de uso e acesso específica, via 
internet. A utilização dessa plataforma de uso e acesso específica necessita de 
uma conexão via internet de qualidade e eficiente, além de uma rede lógica 
completa e funcional. 

Infelizmente, a Prefeitura de Alto Caparaó, assim como todo o Município 
não possui um serviço de internet de qualidade, capaz de suportar a utilização 
desta forma de procedimento para Pregão, qual seja a Eletrônica, por inconstante 
e inconsistente sua conexão. Essa deficiência talvez seja em razão da localização 
e tamanho do Município, que não atrai investidores da área. Assim, toda a 
população tem sofrido com o serviço precário de internet disponível. 

Dessa forma, somos obrigados a adotar a forma Presencial, por essa 
deficiência de internet de qualidade no Município, além de ser uma forma mais 
fácil, simples, direta e acessível. Importante frisar que, mesmo adotando a forma 
presencial, o procedimento licitatório tem atingido o seu fim, qual seja, de garantir 
a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de 
quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração, não resultando, desta forma, em 
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qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da 
utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela 
utilização do Pregão Presencial. 
 
I - DO OBJETO 
 
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE ESCRITÓRIO E ESCOLAR PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA DE ALTO CAPARAÓ, PARA O ANO DE 
2020 
 

II - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
2.1 - Os proponentes deverão apresentar a proposta em envelope devidamente 
lacrado, contendo os seguintes dizeres: 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ, MG 
RUA LUCIANO BREDER, 15 - LIBERDADE 
CEP 36.979-000 - ALTO CAPARAÓ - MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019 
"PROPOSTA" 
 
2.1.1 - No envelope deverá constar também o nome e endereço do proponente. 
 
2.2 - A Empresa interessada em participar, deverá solicitar no Setor de Licitação o 
software para elaboração de sua proposta. A solicitação deverá ser feita no email: 
licitacaoprefeituraac@gmail.com e deverá ser acompanhada do Cartão CNPJ e do 
Contrato Social da Empresa.   
 
2.2.1 - É obrigatória a formulação da proposta no software fornecido pelo Setor de 
Licitação, sob pena de desclassificação. A Empresa deverá apresentar a proposta 
impressa conforme exigido acima, além de apresentá-la em pendrive,  para que a 
Pregoeira, na sessão pública, realize a importação dos dados para o sistema, 
como forma de padronizar as propostas, agilizar os trabalhos e evitar eventuais 
erros. 
 
2.2.2 - Na proposta deverá constar claramente: 
 
a) Razão social da proponente, endereço, CNPJ, número da conta corrente, 
banco, telefone/fax e endereço eletrônico (e-mail); 
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b) Descrição do objeto ofertado em conformidade com as características 
exigidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; e 
 
c) Valor unitário de cada item bem como o valor total. 
 
d) Indicação de apenas UMA MARCA para cada item ofertado, se houver; e 
 
e) Indicação do MODELO do objeto ofertado, caso haja. 
 
2.3 - A proposta terá validade pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. 
 
 
 

III - DA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL 
 
3.1 - O material deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade 
da Secretaria requerente, no Setor de Compras de Alto Caparaó, localizado na 
Rua Luciano Breder, nº. 15 - Liberdade, conforme requerimento emitido pelo Setor 
de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco dias). 
 
3.1.1 - O material constante na Ordem de Fornecimento deverá ser entregue de 
forma integral. Não será aceita entrega fracionada, nem será liquidada Nota Fiscal 
fracionada de ordem de fornecimento emitida. A Empresa que descumprir 
emitindo NF fracionada será responsável pelo seu cancelamento, pois a mesma 
não será liquidada. 
 
3.1.2 - As entregas deverão ser feitas exclusivamente no Setor de Compras com a 
assinatura no canhoto da NF dos servidores credenciados. Qualquer NF com 
assinatura de outro servidor não será liquidada. 
 
3.2 - É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com o transporte 
do material até o local indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer 
natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes no  preço  apresentado 
na  Licitação. 
 
3.3 - Só serão aceitos produtos dentro do prazo de validade, correspondente a 
marca ofertada pela proponente. 
 
 
IV - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
4.1 - O Faturamento será feito assim que o serviço for prestado juntamente com a 
apresentação das respectivas Notas Fiscais, acompanhadas das autorizações de 
fornecimento. 
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4.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data do 
faturamento.  
 
V - RELAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

Item Código Descrição do Produto Quantidade Unidade 

00001 000001818 AGENDA NOTAS DIARIA DE MESA 140X208MM AGENDA NOTAS DIÁRIA 
DE MESA  COM CAPA PLASTIFICADA  UM DIA POR PÁGINA  
CALENDÁRIO MENSAL NO RODAPÉ FOLHAS PARA ENDEREÇOS  FITA 
MARCADORA DE PÁGINAS  140 X 208MM , REFERENTE AO ANO 2020. 

          50 UN     

00002 000014447 AGULHA DE MAO N 3           300 UN     

00003 000000144 ALFINETE MAPA ACO NIQUELADO N  1 CABECA PLASTICA 12MM 
ALFINETE PARA MAPA AÇO NIQUELADO Nº 1 CABEÇA PLÁSTICA EM 
POLIESTILENO COMPRIMENTO 12MM CAIXA COM 50 UNIDADES 

         200 CX     

00004 000014446 ALFINETE PARA COSTURA NIQUELADOS, N 24, CAIXA COM 50 GR.          200 UN     

00005 000012160 ALGODÃO 100g          400 PC     

00006 000008524 ALMOFADA PARA CARIMBO DIVERSAS CORES           50 UN     

00007 000010697 APAGADOR QUADRO BRANCO 150 N EMBALAGEM CONTENDO 01 
UNIDADE COMPOSIÇÃO/ RESINA TERMOPLÁSTICA E V A FELTROS 

         100 UN     

00008 000012830 APARELHO DE SOM PORTATIL CD PLAYER, SINTONIZADOR DE RADIO 
DIGITAL, EQUALIZADOR, ENTRADA USB, POTENCIA TOTAL RMS 8W, 
DISPOSITIVOS USB, CD, CD-R/ RW, BIVOLT, ELETRICIDADE. 
BLUETOOTH. 

           5 UN     

00009 000000324 APONTADOR MANUAL PLASTICO 01 FURO SEM RESERVATORIO 
30X30MM APONTADOR MANUAL PLÁSTICO 01 FURO SEM 
RESERVATÓRIO 30 X 30MM 

       5.000 UN     

00010 000011551 BALAO SORTIDO nº. 7, PACOTES COM 50 UNIDADES, LISO, EM LATEX.        2.000 PC     

00011 000013254 BALOES PALITO 260g c/ 25 unidades        2.000 PC     

00012 000017043 BANDEIRINHAS DO BRASIL (PAPEL1)         2.000 UN     

00013 000000331 BANDEJA CORRESPONDENCIA TRIPLA EM ACRILICO 250X350MM 
BANDEJA PARA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA EM ACRÍLICO PARA 
ENTRADA E SAÍDA DE DOCUMENTOS 250X350MM VARIAÇÃO 10% 

          30 UN     

00014 000002685 BARBANTE 100% ALGODAO BARBANTE 100% ALGODÃO ROLO 240M            5 RL     

00015 000013232 BARBANTE COLORIDO CORES DIVERSAS           20 RL     

00016 000017484 BLOCO DE PAPEL FLIP CHART 100 X 70 CM COM 50 FOLHAS.           50 UN     

00017 000012089 BOLA DE ISOPOR 10MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 10MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

         300 UN     

00018 000012099 BOLA DE ISOPOR 150MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 150MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

         300 UN     

00019 000012090 BOLA DE ISOPOR 15MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 15MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

         300 UN     

00020 000012100 BOLA DE ISOPOR 175MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 175MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

         300 UN     

00021 000012091 BOLA DE ISOPOR 20MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 20MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

         300 UN     

00022 000012101 BOLA DE ISOPOR 250MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 250MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

         300 UN     

00023 000012102 BOLA DE ISOPOR 300MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 300MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

         300 UN     
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00024 000012092 BOLA DE ISOPOR 30MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 30MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

         300 UN     

00025 000017044 BOLA DE ISOPOR 40MM 50 UNIDADES          300 PC     

00026 000012098 BOLA DE ISOPOR 50MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 50MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

         300 UN     

00027 000017045 BOLA DE ISOPOR 60MM 30 unidades          300 PC     

00028 000017046 BOLA DE ISOPOR 70MM 25 UNIDADES          300 PC     

00029 000017047 BOLA DE ISOPOR 80MM 2 UNIDADES          300 PC     

00030 000012088 BOLA DE ISOPOR 8MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 8MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

         300 UN     

00031 000012097 BOLA DE ISOPOR 90MM           300 UN     

00032 000017048 BOLA DE ISOPOR 90MM 50 UNIDADES          300 PC     

00033 000017049 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 100MM 10 UNIDADES          300 PC     

00034 000004215 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 25 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 25MM  
 
****ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO********* 

         300 UN     

00035 000004216 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 35 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 35MM  
 
****ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO********* 

         300 UN     

00036 000017050 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 75MM 25 UNIDADES          300 PC     

00037 000014548 BOLA DENTE DE LEITE ( EM ANEXO ) DIAMETRO DA BOLA: 20 
CENTIMETROS. 
 
PESO: 60 GRAMAS. 
 
MATERIAL: VINIL. 

         500 UN     

00038 000012121 BORDADO INGLÊS CORES VARIADAS           50 M      

00039 000008834 BORRACHA N   40 - CX  C/ 40 UN           600 CX     

00040 000001685 CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS 
COM CAPA IMPRESSA EM 2 CORES FORMATO 210 X 148MM 

       5.000 UN     

00041 000008835 CADERNO BROCHURAO C/ 60 FLS         5.000 UN     

00042 000012153 CADERNO BROCHURÃO MEIA PAUTA GRANDE        6.000 UN     

00043 000012164 CADERNO DE PROTOCOLO GRANDE           40 UN     

00044 000008814 CADERNO QUADRICULADO PEQUENO C/ 48 FOLHAS            20 UN     

00045 000003475 CAIXA ARQUIVO PLASTICA COR AZUL 130X245X350MM CAIXA ARQUIVO 
PLÁSTICA ONDULADA COR AZUL 130 X 245 X 350MM 

       1.200 UN     

00046 000013170 CAIXA VERSATIL DE 8 A 10 LTS        1.000 UN     

00047 000008543 CALCULADORA MODELO KK808V          600 UN     

00048 000016037 CANETA DIVERSAS CORES PARA QUADRO BRANCO RECARREGAVEL 
 
 
 
-Marcador de quadro branco com design diferenciado 
 
-Cores vivas 
 
-Ponta redonda 
 
-Maior durabilidade: ponta acrílica mais resistente 
 
-Fabricado no Brasil 

         200 UN     
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00049 000016037 CANETA PARA CD          200 UN     

00050 000008352 CANETA - PARA TECIDO PRETA CANETA - PARA TECIDO PRETA          200 UN     

00051 000008353 CANETA - PARA TECIDO VERDE CANETA - PARA TECIDO VERDE          200 UN     

00052 000016195 CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA, COR DA TINTA PRETA, 
CORPO E RECIPIENTE DE CARGA PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

         200 CX     

00053 000016195 CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA, COR DA TINTA VERMELHA, 
CORPO E RECIPIENTE DE CARGA PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

         100 CX     

00054 000003310 CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA COR AZUL CANETA 
ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA CORPO E RECIPIENTE DE CARGA 
PLÁSTICA TRANSPARENTE PONTEIRA TAMPA E TOPETEIRA DE 
ENCAIXE COR AZUL ESFERA EM TUGSTÉNIO CORPO GRAVADO COM A 
MARCA DO FABRICANTE TINTA NA COR AZUL 

         500 CX     

00055 000008843 CANETA HIDROCOR C/12         2.000 CX     

00056 000017051 CANUDO POLIPROPILENO FLEXÍVEL 03X250MM DESCARTÁVEL 250 
UNIDADES 

         500 PC     

00057 000008499 CARTOLINA CORES DIVERSAS        2.000 UN     

00058 000017483 CAVALETE FLIP CHART E QUADRO BRANCO BOARD NET. 
 
COMPACTO DE DUAS BARRAS DE ALUNINIO TUBULAR EM FORMATO T 
INVERTIDO. COM SISTEMA DE ENCAIXE NO QUADRO E REGULAGEM 
DE ALTURA. FIXAÇÃO DE BLOCO DE PAPEL, QUATRO RODIZIOS, 
SENDO 2 COM TRAVAS, 100 X 70 CM. 

          10 UN     

00059 000008527 CLIPS N  5 EMBALAGEM C/ 500 GR          500 CX     

00060 000000080 CLIPS PAPEL ACO NIQUELADO N  0 CLIPS PARA PAPEL Nº 0 ARAME DE 
AÇO NIQUELADO CAIXA COM 100 UNIDADES 

         500 CX     

00061 000000081 CLIPS PAPEL ACO NIQUELADO N  3/0 CLIPS PARA PAPEL Nº 3/0 ARAME 
EM AÇO NIQUELADO CAIXA COM 50 UNIDADES 

         500 CX     

00062 000000354 CLIPS PAPEL ACO NIQUELADO N  8/0 CLIPS PARA PAPEL Nº 8/0 ARAME 
DE AÇO NIQUELADO CAIXA COM 25 UNIDADES 

         500 CX     

00063 000008493 COLA BRANCA EM EMBALAGEM C/ 1 LITRO          800 UN     

00064 000000115 COLA BASTAO ATOXICA 08G COLA BASTÃO ATÓXICA EMBALAGEM 
TUBO COM 08G 

         680 TB     

00065 000008826 COLA BRANCA EM EMBALAGEM PLASTICA C/ 40 ML         3.800 UN     

00066 000008823 COLA BRANCA EM EMBALAGEM PLASTICA DE 1 LITRO           800 L      

00067 000012085 COLA COLORIDA COM 40 ML        1.700 UN     

00068 000008521 COLA COM GLITER DIVERSAS CORES EMBALAGEM COM 35G        1.600 UN     

00069 000012112 COLA EVA 40 ML        1.000 UN     

00070 000008829 COLA PARA ISOPOR  EMBALAGEM C/ 90 GR         1.200 UN     

00071 000012973 COLA PERMANENTE P TECIDO         1.000 UN     

00072 000012080 COLA SILICONE FINA PARA PISTOLA PEQUENA          600 UN     

00073 000012081 COLA SILICONE GROSSA PARA PISTOLA GRANDE          600 UN     

00074 000013628 COPO DESCARTAVEL PARA SORVETE         5.000 UN     

00075 000000085 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE AGUA 18ML CORRETIVO LÍQUIDO A 
BASE DE ÁGUA COR BRANCO EMBALAGEM PLÁSTICA 18ML 

         500 CX     

00076 000017052 CUMBUCA DECRTÁVEL PARA SOPA ISOPOR OU PLÁSTICO 20 
UNIDADES DE 15CM 

       4.000 PC     

00077 000013629 CUMBUCA DESCARTAVEL PARA SOPA ISOPOR OU PLASTICO        4.000 UN     

00078 000012159 DUREX COLORIDO (PRATA/DOURADO)           500 UN     
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00079 000000086 ELASTICO BORRACHA N  18  80MM ELÁSTICO DE BORRACHA TIPO 
NORMAL CÉDULA TAMANHO Nº 18 COMPRIMENTO 80MM CAIXA COM 
50G 

         500 CX     

00080 000012075 ELASTICO COLORIDO           100 M      

00081 000004980 EMBORRACHADO (EVA) EMBORRACHADO ( EVA )       10.000 UN     

00082 000012111 ENVELOPE BRANCO GRANDE        10.000 UN     

00083 000012110 ENVELOPE BRANCO MÉDIO        10.000 UN     

00084 000012109 ENVELOPE BRANCO PEQUENO        10.000 UN     

00085 000002347 ENVELOPE PLASTICO PASTA CATALAGO 240X325MM ENVELOPE 
PLÁSTICO PARA PASTA CATÁLAGO 04 FUROS LATERAIS PARA 
ENCADERNAÇÃO 240 X 325MM PACOTE COM 100 UNIDADES 

       1.500 PC     

00086 000001866 ESTILETE LAMINA RENOVAVEL TRAVA PARAFUSO LARGURA 18MM 
ESTILETE LAMINA DE AÇO RENOVÁVEL SECCIONADA COM TRAVA EM 
PARAFUSO DE LATÃO CORPO EM PROLIPROPILENO INJETADO SOBRE 
CHAPA DE AÇO TRAVADO LARGURA 18MM 

       1.360 UN     

00087 000008494 ESTRATOR DE GRAMPO           240 UN     

00088 000012141 ETIQUETAS 6280 COM 25 FOLHAS            50 PC     

00089 000012142 ETIQUETAS 6281 COM 25 FOLHAS            50 PC     

00090 000012143 ETIQUETAS 6283 COM 25 FOLHAS            50 PC     

00091 000012144 ETIQUETAS 6284 COM 25 FOLHAS            50 PC     

00092 000012145 ETIQUETAS 6285 COM 25 FOLHAS            50 PC     

00093 000012146 ETIQUETAS 6286 COM 25 FOLHAS            50 PC     

00094 000012147 ETIQUETAS 6287 COM 25 FOLHAS            50 PC     

00095 000012148 ETIQUETAS 6288 COM 25 FOLHAS            50 PC     

00096 000012149 ETIQUETAS 6289 COM 25 FOLHAS            50 PC     

00097 000012157 EVA FANTASIA           200 UN     

00098 000016085 FELTRO METRO DIVERSAS CORES        1.000 UN     

00099 000000447 FITA ADESIVA CELULOSE TRANSPARENTE 12MMX40M FITA ADESIVA 
CELULOSE TRANSPARENTE PARA EMBRULHOS PACOTES E 
TRABALHOS ESCOLARES ROLO 12MM X 40M 

         500 RL     

00100 000000451 FITA ADESIVA CELULOSE TRANSPARENTE ROLO 45MMX50M FITA 
ADESIVA CELULOSE TRANSPARENTE ROLO 45MM X 50M 

         500 RL     

00101 000001811 FITA ADESIVA CREPE DUPLA FACE 19MMX30M FITA ADESIVA CREPE 
DUPLA FACE 19MM X 30M 

         500 RL     

00102 000008528 FITA CREPE 19MM X 50 MT          500 UN     

00103 000013594 FITA DE CETIM DECORADA Nº 1 10 MTS           50 RL     

00104 000013595 FITA DE CETIM DECORADA Nº 2 COM 10 MTS           50 RL     

00105 000013596 FITA DE CETIM DECORADA Nº 3 COM 10 MTS           50 RL     

00106 000013597 FITA DE CETIM DECORADA Nº 5 COM 10 MTS           50 RL     

00107 000013598 FITA DE CETIM DECORADA Nº 9            50 RL     

00108 000013599 FITA DE CETIM DEGRADE Nº 1 COM 10 MTS           50 RL     

00109 000013600 FITA DE CETIM DEGRADE Nº 5 COM 10 MTS           50 RL     

00110 000013601 FITA DE CETIM DEGRADE Nº 9 COM 10 MTS           50 RL     

00111 000013584 FITA DE CETIM N 2 COM 10 MTS           50 RL     

00112 000012116 FITA DE CETIM Nº 01 NÚMERO 1          500 M      
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00113 000012117 FITA DE CETIM Nº 03 CORES VARIADAS           50 M      

00114 000012118 FITA DE CETIM Nº 05 CORES VARIADAS           50 M      

00115 000013585 FITA DE CETIM Nº 9 CORES VARIADAS           50 RL     

00116 000013586 FITA DE CETIM POÁ Nº 1 COM 10 MTS           50 RL     

00117 000013587 FITA DE CETIM POÁ Nº 2 COM 10 MTS           50 RL     

00118 000013588 FITA DE CETIM POÁ Nº 3 COM 10 MTS           50 RL     

00119 000013589 FITA DE CETIM POÁ Nº 5 COM 10 MTS           50 RL     

00120 000013590 FITA DE CETIM POÁ Nº 9 COM 10 MTS           50 RL     

00121 000010769 FITA DE CETIM ROLO XADREZ 10 MTS           50 UN     

00122 000012114 FITA DECORATIVA 30MMX50M           100 UN     

00123 000012113 FITA DECORATIVA 40MMX50M CORES VARIADAS          100 UN     

00124 000013602 FITA GALAO ESTAMPAS VARIADAS COM 10 MTS           50 RL     

00125 000013603 FITA GORGURAO ESTAMPA E TAMANHOS VARIADOS COM 10 MTS           50 RL     

00126 000002907 FITA METRICA 1 50M FITA MÉTRICA EM POLIESTER COM FIBRA DE 
VIDRO 1 50M 

          50 UN     

00127 000013583 FITA ORGANZA CORES E TAMANHOS VARIADOS ROLO 10 MTS           50 RL     

00128 000013604 FITA VELUDO CORES VARIADAS COM 10 MTS           50 RL     

00129 000010690 FLORES DE BISCUIT TAMANHO APROXIMADO 3 5 CM ROSAS COM 3,5 
CM - PACOTE COM 10 UNIDADES. 

         500 PC     

00130 000013247 FURADOR ARTESANAL - ALAVANCA - FLOR            20 UN     

00131 000013246 FURADOR ARTESANAL - ALAVANCA - MENINA            20 UN     

00132 000013245 FURADOR ARTESANAL - ALAVANCA - MENINO            20 UN     

00133 000013244 FURADOR ARTESANAL - BORBOLETA            20 UN     

00134 000013243 FURADOR ARTESANAL - FOLHA            20 UN     

00135 000013242 FURADOR ARTESANAL PLUS MULTIFLORES            20 UN     

00136 000013230 GARFO DESCARTAVEL tamanho refeição com 100 un        1.000 PC     

00137 000012086 GLITER VRIDRO PEQUENO            20 VI     

00138 000012086 GLITER VRIDRO PEQUENO 3 gr          500 VI     

00139 000008520 GRAMPEADOR ALICATE S-150 EM ALUMÍNIO TAMANHA 17CM DE 
COMPRIMENTO GRAMPO 24/6 OU 26/6 

         200 UN     

00140 000009972 GRAMPEADOR DE MESA P/ 100 FOLHAS            25 UN     

00141 000008544 GRAMPEADOR DE MURAL            50 UN     

00142 000012155 GRAMPO 106/8 PARA GRAMPEADOR DE MURAL com 5000          100 CX     

00143 000012106 GRAMPO 23/10 cx com 5000          100 CX     

00144 000008813 GRAMPO 23/13 - CAIXA C/ 5 000 GRAMPOS           100 UN     

00145 000008812 GRAMPO 23/8 - CAIXA C/ 5 000 GRAMPOS           100 UN     

00146 000012105 GRAMPO 24/10 cx com 5000          100 CX     

00147 000012104 GRAMPO 24/8 cx com 5.000          100 CX     

00148 000008495 GRAMPO 26/6 EMBALAGEM C/ 5 000 UN          100 CX     

00149 000012107 GRAMPO 9/14 cx com 5000          100 CX     

00150 000008833 GRAMPO PARA PASTA TIPO 80 MM C/ 50 UN           200 CX     

00151 000012122 GREGA CORES VARIADAS           500 M      
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00152 000006177 GUILHOTINA MANUAL PARA PAPEL 500X340MM GUILHOTINA MANUAL 
PARA PAEPL TAMPO EM AÇO PINTADO ELETROSTATICAMENTE 
SERIGRAFIA COM ESCALA MILIMÉTRICA RÉGUA SEGURANÇA 
PRENSADORA DE FOLHA ÂMINA EM AÇO CAPACIDADE DE CORTE ATÉ 
15 FOLHAS COMPRIMENTO DO CORTE ATÉ 36CM DIMENSÃO A MESA 
500 X 340MM 

          15 UN     

00153 000013574 IMÃ ROLO Manta magnética adesivada ima c/ 10 metros x 60cm 0,3mm          100 RL     

00154 000001784 ISOPOR PLACA ESPESSURA 2CM DIM 500 X 800MM ISOPOR PLACA 
ESPESSURA 2 CM DIMENSÕES 500 X 800 MM 

          50 UN     

00155 000013135 ISQUEIRO           100 UN     

00156 000017174 KIT Kit 3 tintas de pincel para quadro branco, reabastece todas as marcas e 
modelos. 500 ml cada Marca: Carinon Mix 
O produto: 
- Não mancha os quadros; 
- Fácil remoção; 
- Cores fortes e vivas para melhor visualização; 
- Frasco com bico aplicador para facilitar a injeção nos refis e pincéis; 
- Cada 500 ml rende aproximadamente 100 recargas. 
Ideal para: Uso comercial, escolar. Para pincel marcador de quadro branco. 
Dimensões: Compr. 160 mm Larg. 95 mm Diâm. 290 mm. 
Embalagem: 3 unidade de 500 Ml (Azul, preto, vermelho) 

          20 UN     

00157 000008542 LAPIS BORRACHA CAIXA C/ 12 UN           24 CX     

00158 000001972 LAPIS COR REDONDO ATOXICO EMB: CAIXA 12 UNIDADES 
COMPRIMENTO 175MM LAPIS COR REDONDO ATOXICO COMPRIMENTO 
175MM EMBALAGEM: CAIXA COM 12 UNIDADES 

       5.000 CX     

00159 000008837 LAPIS DE COR  DE CERA GRANDE C/ 12 CORES         5.000 CX     

00160 000000097 LAPIS MADEIRA CILINDRICO N  02 175MM LAPIS Nº 2 REVESTIDO EM 
MADEIRA FORMATO CILÍNDRICO COMPRIMENTO 175MM 

       5.000 CX     

00161 000010692 LASTEX BRANCO TUBO C/10 MT L          300 UN     

00162 000013471 LINHA DE COSTURA           500 CN     

00163 000005050 LIVRO ATA 50 FOLHAS LIVRO ATA COM 50 FOLHAS          300 UN     

00164 000012150 LIVRO DE PONTO MODELO ANEXO          200 UN     

00165 000012156 LIXA D'AGUA           500 UN     

00166 000014560 LUVA LATEX EXTRA ESPRESSA M COM 100           10 CX     

00167 000013207 LÃ AMARELA 40 GR          200 UN     

00168 000013209 LÃ AZUL 40 GR          200 UN     

00169 000013214 LÃ BRANCA 40 GR          200 UN     

00170 000013212 LÃ MARROM 40 GR          200 UN     

00171 000013211 LÃ PRETA           200 UN     

00172 000013213 LÃ ROSA 40 GR          200 UN     

00173 000013210 LÃ VERDE           200 UN     

00174 000013208 LÃ VERMELHA 40 GR          200 UN     

00175 000008525 MARCA TEXTO DIVERSAS CORES          500 CX     

00176 000001664 MASSA MODELAR ATOXICA 06 CORES 90 GR.          400 CX     

00177 000012076 MICROONDULADO COLORIDO PAPEL          800 UN     

00178 000012077 MICROONDULADO ESTAMPADO           800 UN     

00179 000010632 MURAL DE CORTICA QUADRO DE CORTIÇA 90 X 60 MOLDURA DE 
MADEIRA 

          15 UN     
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00180 000016213 ORGANIZADOR DE PIA EM POLIPROPILENO, 3 PEÇAS, PORTA SABÃO, 
PORTA DETERGENTE E LIXEIRA. 

          10 UN     

00181 000013250 ORGANZA TECIDO          200 M      

00182 000008845 PAPEL A4 PC C/ 500 FL       15.000 PC     

00183 000008845 PAPEL A4 RECICLADO, PACOTE COM 100 FOLHAS       10.000 PC     

00184 000010670 PAPEL A4 COLORIDO C/ 100 FL.        2.000 PC     

00185 000012103 PAPEL ALTO BRILHO FOTOGRAFIA C/ 100 FL          600 CX     

00186 000016083 PAPEL CARMUÇA diversas cores        1.000 UN     

00187 000012526 PAPEL CARTAO         1.000 UN     

00188 000003315 PAPEL CASCA DE OVO PAPEL CASCA DE OVO A4 180G/M² COR 
BRANCO 210 X 297MM EMBALAGEM CAIXA COM 50 FOLHAS 

       1.000 PC     

00189 000002674 PAPEL CELOFONE CORES VARIADAS PAPEL CELOFONE CORES 
VARIADAS 

       1.000 UN     

00190 000010668 PAPEL COLORSET PAPEL COLORSET 110G 48X66CM PCT C/ 20 FL        1.000 PC     

00191 000013616 PAPEL CONTACT COLORIDO 0.45X2.00          250 RL     

00192 000003578 PAPEL CONTACT CRISTAL PAPEL CONTACT CRISTAL EMBALAGEM 
ROLO 0 45 X 25M 

         680 RL     

00193 000013618 PAPEL CONTACT DE BOLINHA 45X2.00          100 RL     

00194 000013617 PAPEL CONTACT ESTAMPAS VARIADAS 45X2,00          100 RL     

00195 000008839 PAPEL CREPON DIVERSAS CORES           800 UN     

00196 000005064 PAPEL DE PRESENTE CORES VARIADAS PAPEL DE PRESENTE CORES 
VARIADAS 

       3.000 FL     

00197 000008783 PAPEL DE SEDA         1.200 UN     

00198 000012158 PAPEL ESPELHO CORES VARIADAS        1.000 UN     

00199 000008505 PAPEL FANTASIA ACETINADO DIVERSAS CORES        1.000 UN     

00200 000013670 PAPEL HIGIENICO ROLÃO 300 METROS C/ 8 ROLOS          800 UN     

00201 000008922 PAPEL KRAFT 60 CM BOBINA Embrulho Kraft 60CM X 140M 80G          500 RL     

00202 000012079 PAPEL LAMINADO ADESIVO 48X60          500 RL     

00203 000012079 PAPEL LAMINADO FL. 48X60        1.000 RL     

00204 000013610 PAPEL NACARADO         1.000 UN     

00205 000013689 PAPEL PARANA N 100           500 UN     

00206 000013687 PAPEL PARANA N 80           500 UN     

00207 000013688 PAPEL PARANA N 90           500 UN     

00208 000013690 PAPEL PARANA N120           500 UN     

00209 000013685 PAPEL PARANÁ N 60           500 UN     

00210 000013686 PAPEL PARANÁ N 70           500 UN     

00211 000008652 PAPEL TOALHA PARA TOALHEIRO, 2 DOBRAS, BRANCO, 20X21 CM, 
PACOTE COM 1000 un. 

         200 PC     

00212 000008262 PAPEL TOALHA DE COZINHA FOLHA DUPLA ROLO DE 60 FOLHAS PAPEL 
TOALHA DE COZINHA FOLHA DUPLA PICOTADA E GROFADA 100% PURA 
CELULOSE BRANCO FOLHA MEDINDO (18 À 22) X (20 À 24)CM 

       1.500 RL     

00213 000000420 PAPEL VEGETAL A4 PAPEL VEGETAL A4 PACOTE COM 50 FOLHAS        2.000 PC     

00214 000002794 PAPEL VERGE TELADO A4 120G/M2 COR BRANCO PAPEL VERGÊ 
TELADO A4 120G/M2 COR BRANCO EMBALAGEM PACOTE COM 100 
FOLHAS CONFORME NORMA DA ABNT NM-ISO A 216:96 

       1.000 PC     
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00215 000014450 PASSA FITA LARGO           500 M      

00216 000008930 PASTA BAILARINA C/ GRAMPO DIVERSAS CORES         5.000 UN     

00217 000010394 PASTA CARTAO DUPLO 480G COM MOLA ESPIRAL FORMATO 
350X230MM 

       2.500 UN     

00218 000003311 PASTA CATALOGO CAPA DURA FORMATO OFICIO COR PRETO 50 
SACOS PLASTICOS PASTA CATÁLOGO CAPA DURA FORMATO OFÍCIO 
COR PRETO CONTENDO 50 SACOS PLÁSTICOS 0 07MM COM 
ABERTURA DE ENTRADA PARA DOCUMENTO 

       3.000 UN     

00219 000008840 PASTA EM PAPEL  DIVERSAS CORES EM PAPELÃO PLASTIFICADO, 
DIVERSAS CORES. 

       2.000 UN     

00220 000008825 PASTA POLIONDA C/ ELASTICO 4 CM         6.000 UN     

00221 000000105 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA PLASTIFICADA COR MARRON 
235X360MM PASTA SUSPENSA MARMORIZADA PLASTIFICADA 
TAMANHO OFÍCIO 240G/M2 SUPORTE DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO 
EXTREMIDADE PLÁSTICA RESISTENTE VISOR E ETIQUETA COR 
MARRON 235 X 360MM VARIAÇÃO 2MM 

       2.500 UN     

00222 000000106 PERCEVEJO  EM ACO LATONADO CABECA 10MM PERCEVEJO EM AÇO 
EXTRA FORTE LATONADO DIÂMETRO DA CABEÇA 10MM PONTA COM 
7MM CAIXA COM 100 UNIDADES 

          60 CX     

00223 000001211 PERFURADOR PAPEL INDUSTRIAL 100 FOLHAS PERFURADOR DE 
PAPEL INDUSTRIAL 02 FUROS SISTEMA DE ALAVANCA SENTIDO 
HORIZONTAL DO PAPEL CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO 100 FOLHAS 
DE PAPEL 75G/M2 

          50 UN     

00224 000000107 PERFURADOR PAPEL PERFURACAO DE 40 A 45 FOLHAS PERFURADOR 
DE PAPEL 2 FUROS PERFURA A 80 MM ESTRUTURA EM AÇO PINTURA 
ESMALTADA BASE PLÁSTICA PROTETORA COM SISTEMA DE ESVAZIAR 
CONFETES E MARGINADOR CAPACIDADE PERFURAÇÃO MÍNIMA DE 40 
A 45 FOLHAS 

         100 UN     

00225 000001592 PILHA ALCALINA AA (PEQUENA) PILHA ALCALINA TAMANHO AA 
(PEQUENA) 1 5V 

         500 UN     

00226 000002645 PILHA ALCALINA AAA (PALITO) PILHA ALCALINA AAA (PALITO) 1 5V          500 UN     

00227 000003272 PILHA ALCALINA C (MEDIA) A, AA, AAA          500 UN     

00228 000001591 PILHA ALCALINA D (GRANDE) A, AA, AAA          500 UN     

00229 000008540 PINCEL ATOMICO PONTA POROSA DIVERSA CORES          500 UN     

00230 000004927 PINCEL CHATO 01 PINCEL CHATO 01           20 UN     

00231 000004928 PINCEL CHATO 02 PINCEL CHATO 02           20 UN     

00232 000004930 PINCEL CHATO 16 PINCEL CHATO 16           20 UN     

00233 000004922 PINCEL CHATO 308 PINCEL CHATO 308           20 UN     

00234 000004923 PINCEL CHATO 315 PEQ PINCEL CHATO 315 PEQ           20 UN     

00235 000004931 PINCEL CHATO N  18 PINCEL CHATO Nº 18           20 UN     

00236 000004932 PINCEL CHATO N  20 PINCEL CHATO Nº 20           20 UN     

00237 000004934 PINCEL CHATO N  453-8 PINCEL CHATO Nº 453-8           20 TB     

00238 000004937 PINCEL CHATO N  8 PINCEL CHATO Nº 8           20 UN     

00239 000012126 PINCEL CHATO Nº 10            20 UN     

00240 000012127 PINCEL CHATO Nº 12            20 UN     

00241 000012128 PINCEL CHATO Nº 14            20 UN     

00242 000012129 PINCEL CHATO Nº 22            20 UN     

00243 000012124 PINCEL CHATO Nº 4            20 UN     
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00244 000012125 PINCEL CHATO Nº 6            20 UN     

00245 000004925 PINCEL FINO PINCEL FINO           20 UN     

00246 000012134 PINCEL REDONDO Nº 10            20 UN     

00247 000012135 PINCEL REDONDO Nº 14            20 UN     

00248 000012130 PINCEL REDONDO Nº 2            20 UN     

00249 000012138 PINCEL REDONDO Nº 20            20 UN     

00250 000012131 PINCEL REDONDO Nº 4            20 UN     

00251 000014550 PIRAMIDE ALIMENTAR DE ACRILICO (EM ANEXO) Pirâmide dos Alimentos 
em Acrílico Tridimensional Extra grande + kit de Réplica de Alimentos em 
Tamanho Natural Material em acrílico transparente. Altura 60 cm. Base 50 X 
50 cm. A pirâmide tridimensional é desmontável, permitindo transporte. 
Acompanha bolsa para transporte. Contém os seguintes alimentos: Arroz, 
Feijão, Macarrão sem molho, Coxa de frango, Filé de carne, Ovo frito, Ovo 
inteiro, Queijo branco fatia 40 gramas, Milho verde inteiro, Batata inglesa, Pão 
Frânces, Pão integral, Bolo simples Fatia, Abóbora Mini, Biscoito cream 
cracker ( 2 unidades), Tomate rodela ( 2 unidades), Brócolis pedaço ( 2 
unidades), Alface grande ( 1 unidade), Beterraba rodelas ( 3 unidades), 
Cenoura rodelas ( 3 unidades), Maçã, Banana, Laranja, Abacaxi, Brigadeiro, 
Manteiga, Batata frita ( 9 unidades), Biscoito recheado 01 Unidade. 

           1 UN     

00252 000002894 PISTOLA BASTAO COLA SILICONE 110/240V PISTOLA PARA BASTÃO 
COLA DE SILICONE ABERTURA Ø 11MM TENSÃO 110/240V 

         380 UN     

00253 000000546 PORTA CLIPS ACRILICO LAPIS PAPEL LEMBRETE 3 EM 1 PORTA CLIPS 
EM ACRÍLICO PARA LÁPIS E PAPEL LEMBRETE 3 EM 1 

          20 UN     

00254 000000037 PRANCHETA EUCATEX FORMATO OFICIO PRENDEDOR CROMADO 
215X315MM PRANCHETA EM EUCATEX FORMATO OFÍCIO PRENDEDOR 
DE PAPEL CROMADO 215 X 315MM 

         200 UN     

00255 000013575 PRATO DE SOBREMESA DESCARTAVEL PC C/ 50 UNIDADES        1.600 PC     

00256 000008522 PURPURINA DIVERSAS CORES PACOTE 500G           50 VI     

00257 000008536 QUADRO BRANCO GRANDE 2 MTS X 1 M          100 UN     

00258 000000112 REGUA GRADUADA POLIETILENO TRANSPARENTE 30CM RÉGUA 
GRADUADA EM POLIETILENO TRANSPARENTE TAMANHO 30CM 

       1.000 UN     

00259 000000113 REGUA GRADUADA POLIETILENO TRANSPARENTE 50CM RÉGUA 
GRADUADA EM POLIETILENO TRANSPARENTE TAMANHO 50CM 

       1.000 UN     

00260 000013615 REGUA MADEIRA 1 METRO           500 UN     

00261 000013812 RENDA 37 MM NAJAR           100 M      

00262 000013611 ROLO TEXTURIZADOR PARA PAPEL - Modelador para Papel , RELEVOS 
DE CORAÇÕES, - Ferramenta utilizada para texturizar o papel dando o efeito 
de relevo.- Material : Plástico- Utilizar folhas com largura máxima de 21 cm. 

          50 UN     

00263 000013611 ROLO TEXTURIZADOR PARA PAPEL MODELADOR PARA PAPEL COM 
ONDAS, Ferramenta utilizada para texturizar o papel dando o efeito de 
relevo.- Material : Plástico- Utilizar folhas com largura máxima de 21 cm. 

          50 UN     

00264 000014556 SACO PLASTICO DE 30 L COM 100 UNIDADES          155 PC     

00265 000016116 SACOLA PLASTICA, ALÇA CAMISETA, COR BRANCA, TAMANHO 24 X 34        5.000 UN     

00266 000013627 SACOS DE PRESENTE MEDIDAS VARIADAS         5.000 PC     

00267 000013625 SUPORTE PARA BOBINA PAPEL KRAFT 60 CM DE MESA PARA UM ROLO            5 UN     

00268 000013626 SUPORTE PARA BOBINA TECIDO TNT TUBULAR PARA 12 ROLOS, DE PÉ            5 UN     

00269 000013609 SUPORTE PARA FITA ADESIVA MANUAL 3 M           10 UN     

00270 000013808 TECIDO DE ALGODÃO CRU           100 M      

00271 000013809 TECIDO TEXTOLEEN           114 M      
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00272 000008816 TESOURA DE PICOTAR 21 CM INOX C/ CABO PLASTICO            50 UN     

00273 000008830 TESOURA GRANDE  INOX  18 CM PONTA FINA            50 UN     

00274 000008850 TESOURA PEQUENA  SEM PONTA         2.000 UN     

00275 000012154 TINTA 3D REVELO CX COM 6 CORES 20 MLS CADA          200 CX     

00276 000016086 TINTA DE TECIDO 37 ML cores variadas        1.000 UN     

00277 000005214 TINTA GUACHE 250ML (VARIAS) cores variadas           50 PT     

00278 000008531 TINTA PARA CARIMBO CORES VARIADAS          500 UN     

00279 000004964 TINTA SPRAY CORES VARIADAS Conteudo 340ml - 220g           50 UN     

00280 000008537 TNT DIVERSAS CORES COM 1,40 DE LARGURA        2.000 M      

00281 000013251 TNT DE BOLINHA TAMANHOS VARIADOS          500 M      

00282 000013252 TNT ESTAMPAS VARIADAS           500 M      

00283 000012455 TOUCA DESCART  PCT/100 PACOTES CONTENDO 100 UNIDADES CADA          300 PC     

00284 000013606 VIDRILHO CORES VARIADAS 100 GR.          500 PC     

00285 000014454 VIES DIVERSAS CORES           500 M      
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039/2019 

 

ANEXO II 

PREÇO MÉDIO 

 
 

Código Item Descrição do Produto Quant Unidade Preço 
Médio 

000001818 00001 AGENDA NOTAS DIARIA DE MESA 140X208MM AGENDA NOTAS 
DIÁRIA DE MESA COM CAPA PLASTIFICADA UM DIA POR PÁGINA 
CALENDÁRIO MENSAL NO RODAPÉ FOLHAS PARA ENDEREÇOS 
FITA MARCADORA DE PÁGINAS 140 X 208MM , REFERENTE AO 
ANO 2020. 

50 UN 23,0000 

000014447 00002 AGULHA DE MAO N 3 300 UN 0,3000 

000000144 00003 ALFINETE MAPA ACO NIQUELADO N  1 CABECA PLASTICA 12MM 
ALFINETE PARA MAPA AÇO NIQUELADO Nº 1 CABEÇA PLÁSTICA 
EM POLIESTILENO COMPRIMENTO 12MM CAIXA COM 50 
UNIDADES 

200 CX 7,5000 

000014446 00004 ALFINETE PARA COSTURA NIQUELADOS, N 24, CAIXA COM 50 GR. 200 UN 7,5000 

000012160 00005 ALGODÃO 100g 400 PC 6,7500 

000008524 00006 ALMOFADA PARA CARIMBO DIVERSAS CORES 50 UN 5,4500 

000010697 00007 APAGADOR QUADRO BRANCO 150 N EMBALAGEM CONTENDO 01 
UNIDADE COMPOSIÇÃO/ RESINA TERMOPLÁSTICA E V A FELTROS 

100 UN 5,3900 

000012830 00008 APARELHO DE SOM PORTATIL CD PLAYER, SINTONIZADOR DE 
RADIO DIGITAL, EQUALIZADOR, ENTRADA USB, POTENCIA TOTAL 
RMS 8W, DISPOSITIVOS USB, CD, CD-R/ RW, BIVOLT, 
ELETRICIDADE. BLUETOOTH. 

5 UN 139,0000 

000000324 00009 APONTADOR MANUAL PLASTICO 01 FURO SEM RESERVATORIO 
30X30MM APONTADOR MANUAL PLÁSTICO 01 FURO SEM 
RESERVATÓRIO 30 X 30MM 

5.000 UN 5,3900 

000011551 00010 BALAO SORTIDO nº. 7, PACOTES COM 50 UNIDADES, LISO, EM 
LATEX. 

2.000 PC 5,8000 

000013254 00011 BALOES PALITO 260g c/ 25 unidades 2.000 PC 5,8000 

000017043 00012 BANDEIRINHAS DO BRASIL (PAPEL1) 2.000 UN 1,0000 

000000331 00013 BANDEJA CORRESPONDENCIA TRIPLA EM ACRILICO 250X350MM 
BANDEJA PARA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA EM ACRÍLICO PARA 
ENTRADA E SAÍDA DE DOCUMENTOS 250X350MM VARIAÇÃO 10% 

30 UN 47,9000 

000002685 00014 BARBANTE 100% ALGODAO BARBANTE 100% ALGODÃO ROLO 
240M 

5 RL 15,0000 

000013232 00015 BARBANTE COLORIDO CORES DIVERSAS 20 RL 15,0000 

000017484 00016 BLOCO DE PAPEL FLIP CHART 100 X 70 CM COM 50 FOLHAS. 50 UN 47,0000 

000012089 00017 BOLA DE ISOPOR 10MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 10MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

300 UN 0,0900 

000012099 00018 BOLA DE ISOPOR 150MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 150MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

300 UN 4,0000 
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000012090 00019 BOLA DE ISOPOR 15MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 15MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

300 UN 0,0900 

000012100 00020 BOLA DE ISOPOR 175MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 175MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

300 UN 4,0000 

000012091 00021 BOLA DE ISOPOR 20MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 20MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

300 UN 0,1000 

000012101 00022 BOLA DE ISOPOR 250MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 250MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

300 UN 11,0000 

000012102 00023 BOLA DE ISOPOR 300MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 300MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

300 UN 13,0000 

000012092 00024 BOLA DE ISOPOR 30MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 30MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

300 UN 0,2000 

000017044 00025 BOLA DE ISOPOR 40MM 50 UNIDADES 300 PC 17,0000 

000012098 00026 BOLA DE ISOPOR 50MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 50MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

300 UN 1,0000 

000017045 00027 BOLA DE ISOPOR 60MM 30 unidades 300 PC 21,0000 

000017046 00028 BOLA DE ISOPOR 70MM 25 UNIDADES 300 PC 25,0000 

000017047 00029 BOLA DE ISOPOR 80MM 2 UNIDADES 300 PC 6,0000 

000012088 00030 BOLA DE ISOPOR 8MM BOLA DE ISOPOR TAMANHO 8MM 
ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO 

300 UN 0,0500 

000012097 00031 BOLA DE ISOPOR 90MM 300 UN 2,8000 

000017048 00032 BOLA DE ISOPOR 90MM 50 UNIDADES 300 PC 100,0000 

000017049 00033 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 100MM 10 UNIDADES 300 PC 14,9000 

000004215 00034 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 25 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 25MM 
****ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO********* 

300 UN 0,0700 

000004216 00035 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 35 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 35MM 
****ESPECIFICAÇÃO AGUARDANDO PADRONIZAÇÃO********* 

300 UN 0,0800 

000017050 00036 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 75MM 25 UNIDADES 300 PC 0,2500 

000014548 00037 BOLA DENTE DE LEITE ( EM ANEXO ) DIAMETRO DA BOLA: 20 
CENTIMETROS. PESO: 60 GRAMAS. MATERIAL: VINIL. 

500 UN 2,8800 

000012121 00038 BORDADO INGLÊS CORES VARIADAS 50 M 1,2000 

000008834 00039 BORRACHA N   40 - CX  C/ 40 UN 600 CX 8,4800 

000001685 00040 CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS CADERNO BROCHURA 48 
FOLHAS COM CAPA IMPRESSA EM 2 CORES FORMATO 210 X 
148MM 

5.000 UN 5,9900 

000008835 00041 CADERNO BROCHURAO C/ 60 FLS 5.000 UN 9,9000 

000012153 00042 CADERNO BROCHURÃO MEIA PAUTA GRANDE 6.000 UN 12,6000 

000012164 00043 CADERNO DE PROTOCOLO GRANDE 40 UN 10,6000 

000008814 00044 CADERNO QUADRICULADO PEQUENO C/ 48 FOLHAS 20 UN 5,2000 

000003475 00045 CAIXA ARQUIVO PLASTICA COR AZUL 130X245X350MM CAIXA 
ARQUIVO PLÁSTICA ONDULADA COR AZUL 130 X 245 X 350MM 

1.200 UN 19,9000 

000013170 00046 CAIXA VERSATIL DE 8 A 10 LTS 1.000 UN 14,9000 

000008543 00047 CALCULADORA MODELO KK808V 600 UN 20,0000 

000016037 00048 CANETA DIVERSAS CORES PARA QUADRO BRANCO 
RECARREGAVEL -Marcador de quadro branco com design 
diferenciado -Cores vivas -Ponta redonda -Maior durabilidade: ponta 
acrílica mais resistente -Fabricado no Brasil 

200 UN 9,5000 
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000016037 00049 CANETA PARA CD 200 UN 5,0000 

000008352 00050 CANETA - PARA TECIDO PRETA CANETA - PARA TECIDO PRETA 200 UN 4,5000 

000008353 00051 CANETA - PARA TECIDO VERDE CANETA - PARA TECIDO VERDE 200 UN 4,5000 

000016195 00052 CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA, COR DA TINTA PRETA, 
CORPO E RECIPIENTE DE CARGA PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

200 CX 45,0000 

000016195 00053 CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA, COR DA TINTA 
VERMELHA, CORPO E RECIPIENTE DE CARGA PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. 

100 CX 45,0000 

000003310 00054 CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA COR AZUL CANETA 
ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA CORPO E RECIPIENTE DE 
CARGA PLÁSTICA TRANSPARENTE PONTEIRA TAMPA E 
TOPETEIRA DE ENCAIXE COR AZUL ESFERA EM TUGSTÉNIO 
CORPO GRAVADO COM A MARCA DO FABRICANTE TINTA NA COR 
AZUL 

500 CX 45,0000 

000008843 00055 CANETA HIDROCOR C/12 2.000 CX 4,3500 

000017051 00056 CANUDO POLIPROPILENO FLEXÍVEL 03X250MM DESCARTÁVEL 
250 UNIDADES 

500 PC 7,2000 

000008499 00057 CARTOLINA CORES DIVERSAS 2.000 UN 1,1900 

000017483 00058 CAVALETE FLIP CHART E QUADRO BRANCO BOARD NET. 
COMPACTO DE DUAS BARRAS DE ALUNINIO TUBULAR EM 
FORMATO T INVERTIDO. COM SISTEMA DE ENCAIXE NO QUADRO 
E REGULAGEM DE ALTURA. FIXAÇÃO DE BLOCO DE PAPEL, 
QUATRO RODIZIOS, SENDO 2 COM TRAVAS, 100 X 70 CM. 

10 UN 200,0000 

000008527 00059 CLIPS N  5 EMBALAGEM C/ 500 GR 500 CX 15,3000 

000000080 00060 CLIPS PAPEL ACO NIQUELADO N  0 CLIPS PARA PAPEL Nº 0 
ARAME DE AÇO NIQUELADO CAIXA COM 100 UNIDADES 

500 CX 2,4400 

000000081 00061 CLIPS PAPEL ACO NIQUELADO N  3/0 CLIPS PARA PAPEL Nº 3/0 
ARAME EM AÇO NIQUELADO CAIXA COM 50 UNIDADES 

500 CX 3,7900 

000000354 00062 CLIPS PAPEL ACO NIQUELADO N  8/0 CLIPS PARA PAPEL Nº 8/0 
ARAME DE AÇO NIQUELADO CAIXA COM 25 UNIDADES 

500 CX 3,3900 

000008493 00063 COLA BRANCA EM EMBALAGEM C/ 1 LITRO 800 UN 8,9800 

000000115 00064 COLA BASTAO ATOXICA 08G COLA BASTÃO ATÓXICA EMBALAGEM 
TUBO COM 08G 

680 TB 3,3000 

000008826 00065 COLA BRANCA EM EMBALAGEM PLASTICA C/ 40 ML 3.800 UN 3,9900 

000008823 00066 COLA BRANCA EM EMBALAGEM PLASTICA DE 1 LITRO 800 L 8,9800 

000012085 00067 COLA COLORIDA COM 40 ML 1.700 UN 1,7000 

000008521 00068 COLA COM GLITER DIVERSAS CORES EMBALAGEM COM 35G 1.600 UN 8,9000 

000012112 00069 COLA EVA 40 ML 1.000 UN 2,4000 

000008829 00070 COLA PARA ISOPOR  EMBALAGEM C/ 90 GR 1.200 UN 6,9900 

000012973 00071 COLA PERMANENTE P TECIDO 1.000 UN 3,2500 

000012080 00072 COLA SILICONE FINA PARA PISTOLA PEQUENA 600 UN 1,5000 

000012081 00073 COLA SILICONE GROSSA PARA PISTOLA GRANDE 600 UN 1,7000 

000013628 00074 COPO DESCARTAVEL PARA SORVETE 5.000 UN 0,8000 

000000085 00075 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE AGUA 18ML CORRETIVO 
LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA COR BRANCO EMBALAGEM PLÁSTICA 
18ML 

500 CX 16,2600 

000017052 00076 CUMBUCA DECRTÁVEL PARA SOPA ISOPOR OU PLÁSTICO 20 
UNIDADES DE 15CM 

4.000 PC 5,9800 
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000013629 00077 CUMBUCA DESCARTAVEL PARA SOPA ISOPOR OU PLASTICO 4.000 UN 5,9800 

000012159 00078 DUREX COLORIDO (PRATA/DOURADO) 500 UN 1,2000 

000000086 00079 ELASTICO BORRACHA N  18  80MM ELÁSTICO DE BORRACHA 
TIPO NORMAL CÉDULA TAMANHO Nº 18 COMPRIMENTO 80MM 
CAIXA COM 50G 

500 CX 1,6000 

000012075 00080 ELASTICO COLORIDO 100 M 1,3500 

000004980 00081 EMBORRACHADO (EVA) EMBORRACHADO ( EVA ) 10.000 UN 2,9900 

000012111 00082 ENVELOPE BRANCO GRANDE 10.000 UN 0,5000 

000012110 00083 ENVELOPE BRANCO MÉDIO 10.000 UN 0,4000 

000012109 00084 ENVELOPE BRANCO PEQUENO 10.000 UN 0,3000 

000002347 00085 ENVELOPE PLASTICO PASTA CATALAGO 240X325MM ENVELOPE 
PLÁSTICO PARA PASTA CATÁLAGO 04 FUROS LATERAIS PARA 
ENCADERNAÇÃO 240 X 325MM PACOTE COM 100 UNIDADES 

1.500 PC 15,3000 

000001866 00086 ESTILETE LAMINA RENOVAVEL TRAVA PARAFUSO LARGURA 18MM 
ESTILETE LAMINA DE AÇO RENOVÁVEL SECCIONADA COM TRAVA 
EM PARAFUSO DE LATÃO CORPO EM PROLIPROPILENO 
INJETADO SOBRE CHAPA DE AÇO TRAVADO LARGURA 18MM 

1.360 UN 1,6000 

000008494 00087 ESTRATOR DE GRAMPO 240 UN 1,1800 

000012141 00088 ETIQUETAS 6280 COM 25 FOLHAS 50 PC 10,3000 

000012142 00089 ETIQUETAS 6281 COM 25 FOLHAS 50 PC 10,3000 

000012143 00090 ETIQUETAS 6283 COM 25 FOLHAS 50 PC 10,3000 

000012144 00091 ETIQUETAS 6284 COM 25 FOLHAS 50 PC 10,3000 

000012145 00092 ETIQUETAS 6285 COM 25 FOLHAS 50 PC 10,3000 

000012146 00093 ETIQUETAS 6286 COM 25 FOLHAS 50 PC 10,3000 

000012147 00094 ETIQUETAS 6287 COM 25 FOLHAS 50 PC 10,3000 

000012148 00095 ETIQUETAS 6288 COM 25 FOLHAS 50 PC 10,3000 

000012149 00096 ETIQUETAS 6289 COM 25 FOLHAS 50 PC 10,3000 

000012157 00097 EVA FANTASIA 200 UN 4,8000 

000016085 00098 FELTRO METRO DIVERSAS CORES 1.000 UN 15,0000 

000000447 00099 FITA ADESIVA CELULOSE TRANSPARENTE 12MMX40M FITA 
ADESIVA CELULOSE TRANSPARENTE PARA EMBRULHOS 
PACOTES E TRABALHOS ESCOLARES ROLO 12MM X 40M 

500 RL 4,9000 

000000451 00100 FITA ADESIVA CELULOSE TRANSPARENTE ROLO 45MMX50M FITA 
ADESIVA CELULOSE TRANSPARENTE ROLO 45MM X 50M 

500 RL 4,9000 

000001811 00101 FITA ADESIVA CREPE DUPLA FACE 19MMX30M FITA ADESIVA 
CREPE DUPLA FACE 19MM X 30M 

500 RL 4,9000 

000008528 00102 FITA CREPE 19MM X 50 MT 500 UN 8,5000 

000013594 00103 FITA DE CETIM DECORADA Nº 1 10 MTS 50 RL 4,3000 

000013595 00104 FITA DE CETIM DECORADA Nº 2 COM 10 MTS 50 RL 5,6000 

000013596 00105 FITA DE CETIM DECORADA Nº 3 COM 10 MTS 50 RL 6,9200 

000013597 00106 FITA DE CETIM DECORADA Nº 5 COM 10 MTS 50 RL 9,0000 

000013598 00107 FITA DE CETIM DECORADA Nº 9 50 RL 13,9900 

000013599 00108 FITA DE CETIM DEGRADE Nº 1 COM 10 MTS 50 RL 7,9900 

000013600 00109 FITA DE CETIM DEGRADE Nº 5 COM 10 MTS 50 RL 16,9000 

000013601 00110 FITA DE CETIM DEGRADE Nº 9 COM 10 MTS 50 RL 26,6000 
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000013584 00111 FITA DE CETIM N 2 COM 10 MTS 50 RL 7,5000 

000012116 00112 FITA DE CETIM Nº 01 NÚMERO 1 500 M 8,9000 

000012117 00113 FITA DE CETIM Nº 03 CORES VARIADAS 50 M 8,9000 

000012118 00114 FITA DE CETIM Nº 05 CORES VARIADAS 50 M 13,5000 

000013585 00115 FITA DE CETIM Nº 9 CORES VARIADAS 50 RL 13,9000 

000013586 00116 FITA DE CETIM POÁ Nº 1 COM 10 MTS 50 RL 12,9000 

000013587 00117 FITA DE CETIM POÁ Nº 2 COM 10 MTS 50 RL 12,9000 

000013588 00118 FITA DE CETIM POÁ Nº 3 COM 10 MTS 50 RL 12,9000 

000013589 00119 FITA DE CETIM POÁ Nº 5 COM 10 MTS 50 RL 17,9000 

000013590 00120 FITA DE CETIM POÁ Nº 9 COM 10 MTS 50 RL 26,0000 

000010769 00121 FITA DE CETIM ROLO XADREZ 10 MTS 50 UN 17,0000 

000012114 00122 FITA DECORATIVA 30MMX50M 100 UN 25,0000 

000012113 00123 FITA DECORATIVA 40MMX50M CORES VARIADAS 100 UN 45,0000 

000013602 00124 FITA GALAO ESTAMPAS VARIADAS COM 10 MTS 50 RL 20,0000 

000013603 00125 FITA GORGURAO ESTAMPA E TAMANHOS VARIADOS COM 10 MTS 50 RL 20,5000 

000002907 00126 FITA METRICA 1 50M FITA MÉTRICA EM POLIESTER COM FIBRA DE 
VIDRO 1 50M 

50 UN 7,9000 

000013583 00127 FITA ORGANZA CORES E TAMANHOS VARIADOS ROLO 10 MTS 50 RL 12,1900 

000013604 00128 FITA VELUDO CORES VARIADAS COM 10 MTS 50 RL 32,0000 

000010690 00129 FLORES DE BISCUIT TAMANHO APROXIMADO 3 5 CM ROSAS COM 
3,5 CM - PACOTE COM 10 UNIDADES. 

500 PC 10,0000 

000013247 00130 FURADOR ARTESANAL - ALAVANCA - FLOR 20 UN 20,0000 

000013246 00131 FURADOR ARTESANAL - ALAVANCA - MENINA 20 UN 20,0000 

000013245 00132 FURADOR ARTESANAL - ALAVANCA - MENINO 20 UN 20,0000 

000013244 00133 FURADOR ARTESANAL - BORBOLETA 20 UN 20,0000 

000013243 00134 FURADOR ARTESANAL - FOLHA 20 UN 20,0000 

000013242 00135 FURADOR ARTESANAL PLUS MULTIFLORES 20 UN 100,0000 

000013230 00136 GARFO DESCARTAVEL tamanho refeição com 100 un 1.000 PC 8,7000 

000012086 00137 GLITER VRIDRO PEQUENO 20 VI 2,2000 

000012086 00138 GLITER VRIDRO PEQUENO 3 gr 500 VI 2,2000 

000008520 00139 GRAMPEADOR ALICATE S-150 EM ALUMÍNIO TAMANHA 17CM DE 
COMPRIMENTO GRAMPO 24/6 OU 26/6 

200 UN 15,9000 

000009972 00140 GRAMPEADOR DE MESA P/ 100 FOLHAS 25 UN 57,0000 

000008544 00141 GRAMPEADOR DE MURAL 50 UN 28,1400 

000012155 00142 GRAMPO 106/8 PARA GRAMPEADOR DE MURAL com 5000 100 CX 20,1500 

000012106 00143 GRAMPO 23/10 cx com 5000 100 CX 18,0000 

000008813 00144 GRAMPO 23/13 - CAIXA C/ 5 000 GRAMPOS 100 UN 21,0000 

000008812 00145 GRAMPO 23/8 - CAIXA C/ 5 000 GRAMPOS 100 UN 19,0000 

000012105 00146 GRAMPO 24/10 cx com 5000 100 CX 19,0000 

000012104 00147 GRAMPO 24/8 cx com 5.000 100 CX 9,9800 

000008495 00148 GRAMPO 26/6 EMBALAGEM C/ 5 000 UN 100 CX 6,5000 

000012107 00149 GRAMPO 9/14 cx com 5000 100 CX 21,9000 
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000008833 00150 GRAMPO PARA PASTA TIPO 80 MM C/ 50 UN 200 CX 12,3000 

000012122 00151 GREGA CORES VARIADAS 500 M 1,0000 

000006177 00152 GUILHOTINA MANUAL PARA PAPEL 500X340MM GUILHOTINA 
MANUAL PARA PAEPL TAMPO EM AÇO PINTADO 
ELETROSTATICAMENTE SERIGRAFIA COM ESCALA MILIMÉTRICA 
RÉGUA SEGURANÇA PRENSADORA DE FOLHA ÂMINA EM AÇO 
CAPACIDADE DE CORTE ATÉ 15 FOLHAS COMPRIMENTO DO 
CORTE ATÉ 36CM DIMENSÃO A MESA 500 X 340MM 

15 UN 149,0000 

000013574 00153 IMÃ ROLO Manta magnética adesivada ima c/ 10 metros x 60cm 
0,3mm 

100 RL 233,0000 

000001784 00154 ISOPOR PLACA ESPESSURA 2CM DIM 500 X 800MM ISOPOR 
PLACA ESPESSURA 2 CM DIMENSÕES 500 X 800 MM 

50 UN 3,1600 

000013135 00155 ISQUEIRO 100 UN 4,9900 

000017174 00156 KIT Kit 3 tintas de pincel para quadro branco, reabastece todas as 
marcas e modelos. 500 ml cada Marca: Carinon Mix O produto: - Não 
mancha os quadros; - Fácil remoção; - Cores fortes e vivas para melhor 
visualização; - Frasco com bico aplicador para facilitar a injeção nos 
refis e pincéis; - Cada 500 ml rende aproximadamente 100 recargas. 
Ideal para: Uso comercial, escolar. Para pincel marcador de quadro 
branco. Dimensões: Compr. 160 mm Larg. 95 mm Diâm. 290 mm. 
Embalagem: 3 unidade de 500 Ml (Azul, preto, vermelho) 

20 UN 129,0000 

000008542 00157 LAPIS BORRACHA CAIXA C/ 12 UN 24 CX 28,0000 

000001972 00158 LAPIS COR REDONDO ATOXICO EMB: CAIXA 12 UNIDADES 
COMPRIMENTO 175MM LAPIS COR REDONDO ATOXICO 
COMPRIMENTO 175MM EMBALAGEM: CAIXA COM 12 UNIDADES 

5.000 CX 3,4900 

000008837 00159 LAPIS DE COR  DE CERA GRANDE C/ 12 CORES 5.000 CX 2,7000 

000000097 00160 LAPIS MADEIRA CILINDRICO N  02 175MM LAPIS Nº 2 REVESTIDO 
EM MADEIRA FORMATO CILÍNDRICO COMPRIMENTO 175MM 

5.000 CX 0,8000 

000010692 00161 LASTEX BRANCO TUBO C/10 MT L 300 UN 4,8800 

000013471 00162 LINHA DE COSTURA 500 CN 4,8800 

000005050 00163 LIVRO ATA 50 FOLHAS LIVRO ATA COM 50 FOLHAS 300 UN 7,0000 

000012150 00164 LIVRO DE PONTO MODELO ANEXO 200 UN 39,5000 

000012156 00165 LIXA D'AGUA 500 UN 4,8800 

000014560 00166 LUVA LATEX EXTRA ESPRESSA M COM 100 10 CX 28,0000 

000013207 00167 LÃ AMARELA 40 GR 200 UN 6,0000 

000013209 00168 LÃ AZUL 40 GR 200 UN 6,0000 

000013214 00169 LÃ BRANCA 40 GR 200 UN 6,0000 

000013212 00170 LÃ MARROM 40 GR 200 UN 6,0000 

000013211 00171 LÃ PRETA 200 UN 6,0000 

000013213 00172 LÃ ROSA 40 GR 200 UN 6,0000 

000013210 00173 LÃ VERDE 200 UN 6,0000 

000013208 00174 LÃ VERMELHA 40 GR 200 UN 6,0000 

000008525 00175 MARCA TEXTO DIVERSAS CORES 500 CX 20,0000 

000001664 00176 MASSA MODELAR ATOXICA 06 CORES 90 GR. 400 CX 1,7000 

000012076 00177 MICROONDULADO COLORIDO PAPEL 800 UN 3,9900 

000012077 00178 MICROONDULADO ESTAMPADO 800 UN 3,9900 

000010632 00179 MURAL DE CORTICA QUADRO DE CORTIÇA 90 X 60 MOLDURA DE 
MADEIRA 

15 UN 32,2800 
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000016213 00180 ORGANIZADOR DE PIA EM POLIPROPILENO, 3 PEÇAS, PORTA 
SABÃO, PORTA DETERGENTE E LIXEIRA. 

10 UN 9,8800 

000013250 00181 ORGANZA TECIDO 200 M 13,5800 

000008845 00182 PAPEL A4 PC C/ 500 FL 15.000 PC 17,0000 

000008845 00183 PAPEL A4 RECICLADO, PACOTE COM 100 FOLHAS 10.000 PC 22,0000 

000010670 00184 PAPEL A4 COLORIDO C/ 100 FL. 2.000 PC 4,9800 

000012103 00185 PAPEL ALTO BRILHO FOTOGRAFIA C/ 100 FL 600 CX 65,0000 

000016083 00186 PAPEL CARMUÇA diversas cores 1.000 UN 2,5000 

000012526 00187 PAPEL CARTAO 1.000 UN 2,5000 

000003315 00188 PAPEL CASCA DE OVO PAPEL CASCA DE OVO A4 180G/M² COR 
BRANCO 210 X 297MM EMBALAGEM CAIXA COM 50 FOLHAS 

1.000 PC 19,0200 

000002674 00189 PAPEL CELOFONE CORES VARIADAS PAPEL CELOFONE CORES 
VARIADAS 

1.000 UN 0,9800 

000010668 00190 PAPEL COLORSET PAPEL COLORSET 110G 48X66CM PCT C/ 20 FL 1.000 PC 13,2200 

000013616 00191 PAPEL CONTACT COLORIDO 0.45X2.00 250 RL 16,8400 

000003578 00192 PAPEL CONTACT CRISTAL PAPEL CONTACT CRISTAL EMBALAGEM 
ROLO 0 45 X 25M 

680 RL 82,2600 

000013618 00193 PAPEL CONTACT DE BOLINHA 45X2.00 100 RL 14,5000 

000013617 00194 PAPEL CONTACT ESTAMPAS VARIADAS 45X2,00 100 RL 14,5000 

000008839 00195 PAPEL CREPON DIVERSAS CORES 800 UN 1,1800 

000005064 00196 PAPEL DE PRESENTE CORES VARIADAS PAPEL DE PRESENTE 
CORES VARIADAS 

3.000 FL 1,9900 

000008783 00197 PAPEL DE SEDA 1.200 UN 0,2000 

000012158 00198 PAPEL ESPELHO CORES VARIADAS 1.000 UN 0,3800 

000008505 00199 PAPEL FANTASIA ACETINADO DIVERSAS CORES 1.000 UN 2,0000 

000013670 00200 PAPEL HIGIENICO ROLÃO 300 METROS C/ 8 ROLOS 800 UN 31,8000 

000008922 00201 PAPEL KRAFT 60 CM BOBINA Embrulho Kraft 60CM X 140M 80G 500 RL 67,6200 

000012079 00202 PAPEL LAMINADO ADESIVO 48X60 500 RL 0,8600 

000012079 00203 PAPEL LAMINADO FL. 48X60 1.000 RL 0,0000 

000013610 00204 PAPEL NACARADO 1.000 UN 0,0000 

000013689 00205 PAPEL PARANA N 100 500 UN 3,2000 

000013687 00206 PAPEL PARANA N 80 500 UN 2,8000 

000013688 00207 PAPEL PARANA N 90 500 UN 2,9000 

000013690 00208 PAPEL PARANA N120 500 UN 4,0000 

000013685 00209 PAPEL PARANÁ N 60 500 UN 2,0000 

000013686 00210 PAPEL PARANÁ N 70 500 UN 2,7000 

000008652 00211 PAPEL TOALHA PARA TOALHEIRO, 2 DOBRAS, BRANCO, 20X21 
CM, PACOTE COM 1000 un. 

200 PC 9,0000 

000008262 00212 PAPEL TOALHA DE COZINHA FOLHA DUPLA ROLO DE 60 FOLHAS 
PAPEL TOALHA DE COZINHA FOLHA DUPLA PICOTADA E 
GROFADA 100% PURA CELULOSE BRANCO FOLHA MEDINDO (18 À 
22) X (20 À 24)CM 

1.500 RL 4,3900 

000000420 00213 PAPEL VEGETAL A4 PAPEL VEGETAL A4 PACOTE COM 50 FOLHAS 2.000 PC 16,5200 

000002794 00214 PAPEL VERGE TELADO A4 120G/M2 COR BRANCO PAPEL VERGÊ 
TELADO A4 120G/M2 COR BRANCO EMBALAGEM PACOTE COM 

1.000 PC 16,5200 
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100 FOLHAS CONFORME NORMA DA ABNT NM-ISO A 216:96 

000014450 00215 PASSA FITA LARGO 500 M 1,8000 

000008930 00216 PASTA BAILARINA C/ GRAMPO DIVERSAS CORES 5.000 UN 2,9000 

000010394 00217 PASTA CARTAO DUPLO 480G COM MOLA ESPIRAL FORMATO 
350X230MM 

2.500 UN 4,2800 

000003311 00218 PASTA CATALOGO CAPA DURA FORMATO OFICIO COR PRETO 50 
SACOS PLASTICOS PASTA CATÁLOGO CAPA DURA FORMATO 
OFÍCIO COR PRETO CONTENDO 50 SACOS PLÁSTICOS 0 07MM 
COM ABERTURA DE ENTRADA PARA DOCUMENTO 

3.000 UN 12,0000 

000008840 00219 PASTA EM PAPEL  DIVERSAS CORES EM PAPELÃO 
PLASTIFICADO, DIVERSAS CORES. 

2.000 UN 1,7400 

000008825 00220 PASTA POLIONDA C/ ELASTICO 4 CM 6.000 UN 2,8800 

000000105 00221 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA PLASTIFICADA COR MARRON 
235X360MM PASTA SUSPENSA MARMORIZADA PLASTIFICADA 
TAMANHO OFÍCIO 240G/M2 SUPORTE DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO 
EXTREMIDADE PLÁSTICA RESISTENTE VISOR E ETIQUETA COR 
MARRON 235 X 360MM VARIAÇÃO 2MM 

2.500 UN 3,3500 

000000106 00222 PERCEVEJO  EM ACO LATONADO CABECA 10MM PERCEVEJO EM 
AÇO EXTRA FORTE LATONADO DIÂMETRO DA CABEÇA 10MM 
PONTA COM 7MM CAIXA COM 100 UNIDADES 

60 CX 13,0000 

000001211 00223 PERFURADOR PAPEL INDUSTRIAL 100 FOLHAS PERFURADOR DE 
PAPEL INDUSTRIAL 02 FUROS SISTEMA DE ALAVANCA SENTIDO 
HORIZONTAL DO PAPEL CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO 100 
FOLHAS DE PAPEL 75G/M2 

50 UN 218,0000 

000000107 00224 PERFURADOR PAPEL PERFURACAO DE 40 A 45 FOLHAS 
PERFURADOR DE PAPEL 2 FUROS PERFURA A 80 MM 
ESTRUTURA EM AÇO PINTURA ESMALTADA BASE PLÁSTICA 
PROTETORA COM SISTEMA DE ESVAZIAR CONFETES E 
MARGINADOR CAPACIDADE PERFURAÇÃO MÍNIMA DE 40 A 45 
FOLHAS 

100 UN 45,3000 

000001592 00225 PILHA ALCALINA AA (PEQUENA) PILHA ALCALINA TAMANHO AA 
(PEQUENA) 1 5V 

500 UN 2,5000 

000002645 00226 PILHA ALCALINA AAA (PALITO) PILHA ALCALINA AAA (PALITO) 1 5V 500 UN 2,5000 

000003272 00227 PILHA ALCALINA C (MEDIA) A, AA, AAA 500 UN 2,5000 

000001591 00228 PILHA ALCALINA D (GRANDE) A, AA, AAA 500 UN 6,5000 

000008540 00229 PINCEL ATOMICO PONTA POROSA DIVERSA CORES 500 UN 6,0800 

000004927 00230 PINCEL CHATO 01 PINCEL CHATO 01 20 UN 0,9500 

000004928 00231 PINCEL CHATO 02 PINCEL CHATO 02 20 UN 0,9500 

000004930 00232 PINCEL CHATO 16 PINCEL CHATO 16 20 UN 3,0900 

000004922 00233 PINCEL CHATO 308 PINCEL CHATO 308 20 UN 1,2200 

000004923 00234 PINCEL CHATO 315 PEQ PINCEL CHATO 315 PEQ 20 UN 1,2200 

000004931 00235 PINCEL CHATO N  18 PINCEL CHATO Nº 18 20 UN 1,8500 

000004932 00236 PINCEL CHATO N  20 PINCEL CHATO Nº 20 20 UN 2,0000 

000004934 00237 PINCEL CHATO N  453-8 PINCEL CHATO Nº 453-8 20 TB 1,2000 

000004937 00238 PINCEL CHATO N  8 PINCEL CHATO Nº 8 20 UN 1,2000 

000012126 00239 PINCEL CHATO Nº 10 20 UN 1,2500 

000012127 00240 PINCEL CHATO Nº 12 20 UN 1,2500 

000012128 00241 PINCEL CHATO Nº 14 20 UN 1,2500 
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000012129 00242 PINCEL CHATO Nº 22 20 UN 1,2500 

000012124 00243 PINCEL CHATO Nº 4 20 UN 1,2000 

000012125 00244 PINCEL CHATO Nº 6 20 UN 1,2000 

000004925 00245 PINCEL FINO PINCEL FINO 20 UN 1,2000 

000012134 00246 PINCEL REDONDO Nº 10 20 UN 1,2000 

000012135 00247 PINCEL REDONDO Nº 14 20 UN 3,0000 

000012130 00248 PINCEL REDONDO Nº 2 20 UN 1,6500 

000012138 00249 PINCEL REDONDO Nº 20 20 UN 3,0000 

000012131 00250 PINCEL REDONDO Nº 4 20 UN 2,0000 

000014550 00251 PIRAMIDE ALIMENTAR DE ACRILICO (EM ANEXO) Pirâmide dos 
Alimentos em Acrílico Tridimensional Extra grande + kit de Réplica de 
Alimentos em Tamanho Natural Material em acrílico transparente. Altura 
60 cm. Base 50 X 50 cm. A pirâmide tridimensional é desmontável, 
permitindo transporte. Acompanha bolsa para transporte. Contém os 
seguintes alimentos: Arroz, Feijão, Macarrão sem molho, Coxa de 
frango, Filé de carne, Ovo frito, Ovo inteiro, Queijo branco fatia 40 
gramas, Milho verde inteiro, Batata inglesa, Pão Frânces, Pão integral, 
Bolo simples Fatia, Abóbora Mini, Biscoito cream cracker ( 2 unidades), 
Tomate rodela ( 2 unidades), Brócolis pedaço ( 2 unidades), Alface 
grande ( 1 unidade), Beterraba rodelas ( 3 unidades), Cenoura rodelas ( 
3 unidades), Maçã, Banana, Laranja, Abacaxi, Brigadeiro, Manteiga, 
Batata frita ( 9 unidades), Biscoito recheado 01 Unidade. 

1 UN 0,0000 

000002894 00252 PISTOLA BASTAO COLA SILICONE 110/240V PISTOLA PARA 
BASTÃO COLA DE SILICONE ABERTURA Ø 11MM TENSÃO 
110/240V 

380 UN 0,0000 

000000546 00253 PORTA CLIPS ACRILICO LAPIS PAPEL LEMBRETE 3 EM 1 PORTA 
CLIPS EM ACRÍLICO PARA LÁPIS E PAPEL LEMBRETE 3 EM 1 

20 UN 10,0800 

000000037 00254 PRANCHETA EUCATEX FORMATO OFICIO PRENDEDOR CROMADO 
215X315MM PRANCHETA EM EUCATEX FORMATO OFÍCIO 
PRENDEDOR DE PAPEL CROMADO 215 X 315MM 

200 UN 6,9900 

000013575 00255 PRATO DE SOBREMESA DESCARTAVEL PC C/ 50 UNIDADES 1.600 PC 7,9900 

000008522 00256 PURPURINA DIVERSAS CORES PACOTE 500G 50 VI 25,5300 

000008536 00257 QUADRO BRANCO GRANDE 2 MTS X 1 M 100 UN 194,2500 

000000112 00258 REGUA GRADUADA POLIETILENO TRANSPARENTE 30CM RÉGUA 
GRADUADA EM POLIETILENO TRANSPARENTE TAMANHO 30CM 

1.000 UN 0,7200 

000000113 00259 REGUA GRADUADA POLIETILENO TRANSPARENTE 50CM RÉGUA 
GRADUADA EM POLIETILENO TRANSPARENTE TAMANHO 50CM 

1.000 UN 3,9900 

000013615 00260 REGUA MADEIRA 1 METRO 500 UN 13,8800 

000013812 00261 RENDA 37 MM NAJAR 100 M 1,9000 

000013611 00262 ROLO TEXTURIZADOR PARA PAPEL - Modelador para Papel , 
RELEVOS DE CORAÇÕES, - Ferramenta utilizada para texturizar o 
papel dando o efeito de relevo.- Material : Plástico- Utilizar folhas com 
largura máxima de 21 cm. 

50 UN 36,0000 

000013611 00263 ROLO TEXTURIZADOR PARA PAPEL MODELADOR PARA PAPEL 
COM ONDAS, Ferramenta utilizada para texturizar o papel dando o 
efeito de relevo.- Material : Plástico- Utilizar folhas com largura máxima 
de 21 cm. 

50 UN 36,0000 

000014556 00264 SACO PLASTICO DE 30 L COM 100 UNIDADES 155 PC 16,2800 

000016116 00265 SACOLA PLASTICA, ALÇA CAMISETA, COR BRANCA, TAMANHO 24 
X 34 

5.000 UN 0,0400 

000013627 00266 SACOS DE PRESENTE MEDIDAS VARIADAS 5.000 PC 0,2500 
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000013625 00267 SUPORTE PARA BOBINA PAPEL KRAFT 60 CM DE MESA PARA UM 
ROLO 

5 UN 184,0000 

000013626 00268 SUPORTE PARA BOBINA TECIDO TNT TUBULAR PARA 12 ROLOS, 
DE PÉ 

5 UN 184,0000 

000013609 00269 SUPORTE PARA FITA ADESIVA MANUAL 3 M 10 UN 8,0000 

000013808 00270 TECIDO DE ALGODÃO CRU 100 M 9,0000 

000013809 00271 TECIDO TEXTOLEEN 114 M 7,4500 

000008816 00272 TESOURA DE PICOTAR 21 CM INOX C/ CABO PLASTICO 50 UN 41,0000 

000008830 00273 TESOURA GRANDE  INOX  18 CM PONTA FINA 50 UN 32,0000 

000008850 00274 TESOURA PEQUENA  SEM PONTA 2.000 UN 1,9200 

000012154 00275 TINTA 3D REVELO CX COM 6 CORES 20 MLS CADA 200 CX 14,7000 

000016086 00276 TINTA DE TECIDO 37 ML cores variadas 1.000 UN 3,2000 

000005214 00277 TINTA GUACHE 250ML (VARIAS) cores variadas 50 PT 6,0000 

000008531 00278 TINTA PARA CARIMBO CORES VARIADAS 500 UN 4,5000 

000004964 00279 TINTA SPRAY CORES VARIADAS Conteudo 340ml - 220g 50 UN 9,1600 

000008537 00280 TNT DIVERSAS CORES COM 1,40 DE LARGURA 2.000 M 1,4800 

000013251 00281 TNT DE BOLINHA TAMANHOS VARIADOS 500 M 2,3000 

000013252 00282 TNT ESTAMPAS VARIADAS 500 M 2,3000 

000012455 00283 TOUCA DESCART  PCT/100 PACOTES CONTENDO 100 UNIDADES 
CADA 

300 PC 0,9000 

000013606 00284 VIDRILHO CORES VARIADAS 100 GR. 500 PC 9,8500 

000014454 00285 VIES DIVERSAS CORES 500 M 0,6500 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, V DA LEI Nº. 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES. 
 
(Papel timbrado da empresa ou com o carimbo da empresa) 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019 
 
 
.............................................. inscrito no CNPJ nº ..............................................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
............................................................................, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ..................................., e do CPF nº ......................................, 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido Pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05/09/2002, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
(data) 
...................................................................... 
Assinatura (representante legal) 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope de habilitação, 
junto com os demais documentos. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA 
HABILITAÇÃO  
 
(Papel timbrado da empresa ou com o carimbo da empresa) 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019 
 
 
A empresa ________________, C.N.P.J. nº______________, sediada 
_________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Processo Licitatório nº 
___/20xx, Modalidade xxxxxxxxx  nº  ___/20xx da Prefeitura Municipal de Alto 
Caparaó, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 
 
Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Local de data, 
 
_____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deve vir fora dos envelopes, e será apresentada no 
momento do credenciamento. 
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ANEXO V 

PROCURAÇÃO / CREDENCIAMENTO 
(Papel timbrado da empresa ou com o carimbo da empresa) 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019 
 
 
 
A (nome da empresa) ___________________, CNPJ nº _______________, com 
sede à _________________________, nº ______, Bairro _________, cidade 
_________________, neste ato representada pelo (s) (sócios ou diretores com 
qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplo 
(s) e geral (ais) poderes para, junto ao Município de Alto Caparaó, MG, praticar os 
atos necessários com vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade 
Pregão Presencial, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances 
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 
firme e valioso. 

 
 
 
Local e data 
____________________, ____ de _____________ de _____. 
Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deve vir fora dos envelopes, e será apresentada no 
momento do credenciamento. 
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ANEXO VI 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0___/201X 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Luciano Breder, nº. 15 - Liberdade, Estado de Minas Gerais, com inscrição 
no CGC sob o n.º 01.616.270/0001/94 daqui em diante simplesmente designado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Gomes 
Monteiro, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 663.314.128-91 e na Carteira de 
Identidade MG-14.691.375, residente e domiciliado na Rua Arminda Lopes de 
Oliveira, nº. 57 - Liberdade, Alto Caparaó/MG, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade Pregão Presencial, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº. 806/2015, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
FORNECEDOR: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para 
a eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E ESCOLAR PARA 
AS DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA DE 
ALTO CAPARAÓ, PARA O ANO DE 2020, conforme constante no Anexo I, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços, especificações e quantitativos registrados são os constantes no 

Anexo I, parte integrante da presente Ata.  

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua publicação, não podendo ser prorrogada. 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 
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4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 

5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

4.10 - Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
haverá reajuste nos preços dos produtos desde que ocorra em nível nacional e 
seja comprovado aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante, 
atendidas as seguintes condições: 
 

4.10.1 - Não serão concedidos reajustes cuja variação seja igual ou inferior a 
2% (dois por cento) 
 
4.10.2 - Para comprovação do aumento do preço de custo, a contratada 
deverá apresentar, no mínimo, 2 (duas) notas fiscais com data de até 60 
(sessenta) dias, contados da assinatura do contrato; juntamente com, no 
mínimo, 2 (duas) notas fiscais atuais. 
 
4.10.3 - A contratada deverá apresentar a competente planilha de custos 
junto com sua proposta, como condição para pleitear posteriormente reajuste 
com base em aumento de um ou mais componentes específicos do custo, 
demonstrando através de nova planilha o impacto destes no custo final. 

 

V - DA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 - Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelo Setor de 
Compras, todos localizadas na zona urbana do Município, no prazo máximo de 05 
(cinco dias). 
 
5.1.1 - O material constante na Ordem de Fornecimento deverá ser entregue de 
forma integral. Não será aceita entrega fracionada, nem será liquidada Nota Fiscal 
fracionada de ordem de fornecimento emitida. A Empresa que descumprir 
emitindo NF fracionada será responsável pelo seu cancelamento, pois a mesma 
não será liquidada. 
 



 

 

 
         Rua Luciano Breder, 15 ς Liberdade ς Alto Caparaó/MG CEP.: 36979000 

Fone: (32) 3747.2507 / 2562 / 2580 
 

5.2 - É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com o transporte 
do material até o local indicado para a entrega, taxas,  encargos    de    qualquer 
natureza  e quaisquer despesas administrativas  incidentes  no   preço    
apresentado na  Licitação. 
 
5.3 - Por se tratar de mercadoria essencial, não haverá tolerância quanto a atrasos 
na entrega das mercadorias. 
 
5.4 - A mercadoria entregue deverá corresponder à marca ofertada pela Empresa 
e deverá ter validade mínima de 6 (seis) meses, sob pena de devolução. 
 

6. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

6.1 - O Faturamento será feito assim que a mercadoria for entregue juntamente 
com a apresentação das respectivas Notas Fiscais, acompanhadas das 
autorizações de fornecimento. 
  
6.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data do 
faturamento.  

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência e na Minuta Contratual a ser assinada quando da aquisição 

dos produtos. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
ALTO CAPARAÓ, xx DE xxxxxxx DE 201X. 
 
 
 

JOSÉ GOMES MONTEIRO 
Prefeito Municipal 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA 
HIPÓTESE DE SER UMA ME OU EPP) 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(NOME DA EMPRESA), CNPJ............, ENDEREÇO.............., DECLARO PARA 
TODOS OS FINS DE DIREITO, ESPECIFICAMENTE PARA PARTICIPAÇÃO NA  
LICITAÇÃO E EPÍGRAFE, QUE ESTA EMPRESA ESTÁ SOB O REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA EFEITO DO 
DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
 
____________________________________ 
ASSINATURA DO CONTADOR DA EMPRESA E CARIMBO 
 
 
____________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E CARIMBO 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
(NOME DA EMPRESA), CNPJ............, ENDEREÇO.............., DECLARO PARA 
TODOS OS FINS DE DIREITO, ESPECIFICAMENTE PARA PARTICIPAÇÃO NA  
LICITAÇÃO E EPÍGRAFE, QUE SE COMPROMETE EM CUMPRIR TODAS AS 
EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
ESPECIALMENTE EM RELAÇÃO A FORMA E PRAZOS DE ENTREGA DAS 
MERCADORIAS. 
 
DECLARA AINDA, ESTAR CIENTE DE QUE O PRAZO DE ENTREGA, TENDO 
ESTA EMPRESA, PLENA CONDIÇÃO DE CUMPRI-LO E QUE O ATRASO NA 
ENTREGA DA MERCADORIA ENSEJARÁ A RESCISÃO DO CONTRATO COM 
APLICAÇÃO DAS PENALIDADES CABÍVEIS. 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
 
 
 
____________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E CARIMBO 
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ANEXO IX 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 377/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/20XX 

CONTRATO Nº. XXX/20XX 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ, 
ATRAVÉS DO PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
JOSÉ GOMES MONTEIRO, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXX. 

Pelo presente Termo de Contrato, o MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Luciano Breder, nº. 15 - Liberdade, Estado de Minas 
Gerais, com inscrição no CGC sob o n.º 01.616.270/0001/94 daqui em diante 
simplesmente designado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. José Gomes Monteiro, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 
663.314.128-91 e na Carteira de Identidade MG-14.691.375, residente e domiciliado na 
Rua Arminda Lopes de Oliveira, nº. 57 - Liberdade, Alto Caparaó/MG, e, de outro lado, a 
Empresa XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXXX, com 
sede na XXXXXXXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº. 
XXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, regido pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a contratação da empresa supracitada para  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E ESCOLAR PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA DE ALTO 
CAPARAÓ, PARA O ANO DE 2020, conforme constante no Anexo I, parte integrante 

do presente Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 2.1 - O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até o dia XX de 
XXXXXXXX de 20XX, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade e o 
interesse da Administração. 
 
2.2 - A Empresa Contratada deverá manter as condições iniciais de habilitação durante 
toda a vigência do Contrato, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 3.1 - O valor total do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXXX), sendo o valor unitário 
de cada produto o constante no Anexo I, parte integrante do presente Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
4.1 - Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá 
reajuste nos preços dos produtos desde que ocorra em nível nacional e seja comprovado 
aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante, atendidas as seguintes 
condições: 
 
4.1.1 - Não serão concedidos reajustes cuja variação seja igual ou inferior a 2% (dois por 
cento) 
 
4.1.2 - Para comprovação do aumento do preço de custo, a contratada deverá apresentar, 
no mínimo, 2 (duas) notas fiscais com data de até 60 (sessenta) dias, contados da 
assinatura do contrato; juntamente com, no mínimo, 2 (duas) notas fiscais atuais. 
 
4.1.3 - A contratada deverá apresentar a competente planilha de custos junto com sua 
proposta, como condição para pleitear posteriormente reajuste com base em aumento de 
um ou mais componentes específicos do custo, demonstrando através de nova planilha o 
impacto destes no custo final. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 - Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelo Setor de 
Compras, todos localizadas na zona urbana do Município, no prazo máximo de 05 
(cinco dias). 
 
5.1.1 - O material constante na Ordem de Fornecimento deverá ser entregue de 
forma integral. Não será aceita entrega fracionada, nem será liquidada Nota Fiscal 
fracionada de ordem de fornecimento emitida. A Empresa que descumprir 
emitindo NF fracionada será responsável pelo seu cancelamento, pois a mesma 
não será liquidada. 
 
5.2 - É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com o transporte 
do material até o local indicado para a entrega, taxas,  encargos    de    qualquer 
natureza  e quaisquer despesas administrativas  incidentes  no   preço    
apresentado na  Licitação. 
 
5.3 - Por se tratar de mercadoria essencial, não haverá tolerância quanto a atrasos 
na entrega das mercadorias. 
 
5.4 - A mercadoria entregue deverá corresponder à marca ofertada pela Empresa 
e deverá ter validade mínima de 6 (seis) meses, sob pena de devolução. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
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6.1 - O Faturamento será feito assim que a mercadoria for entregue juntamente 
com a apresentação das respectivas Notas Fiscais, acompanhadas das 
autorizações de fornecimento. 
  
6.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data do 
faturamento.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 - As despesas correrão à custa das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
04.0122.0070.2011.100.000.3.3.90.30.00.00-0048 
04.0122.0070.2011.100.000.3.3.90.30.00.00-0054 
04.0122.0070.2014.100.000.3.3.90.30.00.00-0061 
06.0181.0300.2019. 100.000. 3.3.90.30.00.00-0086 
06.0181.0300.2020. 100.000.3.3.90.30.00.00-0089 
04.0122.0070.2025.100.000.3.3.90.30.00.00-0102 
04.0122.2060.2026.100.000.3.3.90.30.00.00-0109 
04.0129.0080.2028.100.000.3.3.90.30.00.00-0123 
12.0122.0070.2050.100.000.3.3.90.30.00.00-0226 
12.0122.0070.2051.100.000.3.3.90.30.00.00-0234 
12.0122.0070.2051.100.000.3.3.90.30.00.00-0235 
12.0361.0420.2054.100.000.3.3.90.30.00.00-0257 
12.0361.0420.2058.100.000.3.3.90.30.00.00-0273 
12.0361.0420.2059.100.000.3.3.90.30.00.00-0280 
12.0361.0420.2062.100.000.3.3.90.30.00.00-0292 
12.0361.0420.2065.100.000.3.3.90.30.00.00-0303 
12.0361.0420.2068.143.000.3.3.90.30.00.00-0316 
12.0365.0410.2072.101.000.3.3.90.30.00.00-0337 
12.0365.0410.2076.100.000.3.3.90.30.00.00-0349 
12.0365.0410.2077.147.000.3.3.90.30.00.00-0352 
12.0365.0415.2086.146.000.3.3.90.30.00.00-0366 
12.0366.0420.2087.101.000.3.3.90.30.00.00-0375 
12.0361.0420.2171.119.000.3.3.90.30.00.00-0749 
12.0365.0410.2174.119.000.3.3.90.30.00.00-0765 
12.0365.0410.2176.119.000.3.3.90.30.00.00-0773 
04.0122.0070.2125.100.000.3.3.90.30.00.00-0557 
04.0122.0070.2126.100.000.3.3.90.30.00.00-0557 
04.0122.0070.2126.100.000.3.3.90.30.00.00-0564 
13.0392.0480.2130.100.000.3.3.90.30.00.00-0580 
10.0122.0070.2034.102.000.3.3.90.30.00.00-0139 
10.0122.0070.2035.102.000.3.3.90.30.00.00-0149 
10.0122.0070.2036.102.000.3.3.90.30.00.00-0155 
10.0301.0810.2038.102.000.3.3.90.30.00.00-0163 
10.0302.0810.2042.102.000.3.3.90.30.00.00-0185 
10.0302.0810.2043.102.000.3.3.90.30.00.00-0190 
10.0301.0810.2158.155.000.3.3.90.30.00.00-0656 
10.0301.0810.2160.148.000.3.3.90.30.00.00-0667 
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10.0301.0810.2163.148.000.3.3.90.30.00.00-0685 
10.0301.0810.3002.123.000.3.3.90.30.00.00-0691 
10.0301.0810.3002.123.000.3.3.90.30.00.00-0692 
10.0301.0950.2165.150.000.3.3.90.30.00.00-0714 
10.0301.2070.2167.123.000.3.3.90.30.00.00-0731 
08.0122.0070.2089.100.000.3.3.90.30.00.00-0388 
08.0244.0970.2092.100.000.3.3.90.30.00.00-0397 
08.0244.0970.2095.100.000.3.3.90.30.00.00-0408 
08.0244.0970.2192.129.000.3.3.90.30.00.00-0803 
08.0244.0970.2194.156.000.3.3.90.30.00.00-0809 
08.0244.0970.2201.129.000.3.3.90.30.00.00-0816 
08.0244.0970.2202.129.000.3.3.90.30.00.00-0829 

 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
8.1 - O Contratado se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco 3por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9. Pela inexecução das condições estipuladas, a Contratada  ficará  sujeita  às 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito  de  licitar  e  
contratar  com  a Prefeitura Municipal de Alto Caparaó, e/ou  declaração  de inidoneidade  
para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da  
Lei Federal n.º  8.666/93,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e  penal  cabíveis, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
9.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

9.1.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na 
execução do objeto, sobre o valor estimado da contratação, por ocorrência; 

9.1.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso da 
adjudicatária, injustificadamente, desistir da execução do objeto ou causar a rescisão 
contratual. 

9.1.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado da Contratada dos pagamentos das faturas devidas pela Prefeitura, ou  ainda, 
quando for  o caso, deverá ser pago por meio de guia própria, da Prefeitura Municipal  de 
Alto Caparaó, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração. 
c) A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração. 




